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Prefeitura MuniciPal de cafeza do Sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.120/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES & CIA LTDA.. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
PARA AVALIAÇÃO NUTRICIONAL.
 .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 26/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2022 449052 3495 
 8.571,61  380  Saúde
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 3.625,20 (três mil seiscentos e vinte e cinco reais e vinte centavos). - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
– Prefeitura JOÃO MARCOS FONTOURA ALVES & CIA LTDA. Data: 17 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.121/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e BIOPULSE BRASIL. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA AVALIAÇÃO NUTRICIONAL.
 .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 26/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2022 449052 3495 
 8.571,61  380  Saúde
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 769,89 (setecentos e sessenta e nove reais e oitenta e nove centavos) - ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA 
SILVA – Prefeitura BIOPULSE BRASIL. Data: 17 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.122/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 63/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS.. OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
AVALIAÇÃO NUTRICIONAL.
 .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 26/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05.001.103011500.2022 449052 3495 
 8.571,61  380  Saúde
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 1.080,00 (um mil e oitenta reais).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura KCRS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS. Data: 17 de 
julho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafeza do Sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.118/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento 
parcelado de materiais de construção e ferramentas, que serão utilizados na manutenção e reparos em bens imóveis 
do Município de Cafezal do Sul.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 25/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154521300.2009 339030 1000  206.774,99  265  
Serv. P. e Rodov.
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 21.944,54 (vinte e um mil novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura D. BERNARDINO SOBRINHO & CIA. Data: 14 de julho 
de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO N.119/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 61/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e E. CANDIDO & CIA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
materiais de construção e ferramentas, que serão utilizados na manutenção e reparos em bens imóveis do Município 
de Cafezal do Sul.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 25/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. 
ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154521300.2009 339030 1000  206.774,99  265  
Serv. P. e Rodov.
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 153.843,27 (cento e cinquenta e três mil oitocentos e quarenta e três reais e vinte e sete centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura E. CANDIDO & CIA LTDA. Data: 14 de julho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Parana
TERMO DE ADITIVO Nº 001/2020
CONTRATO DE FORNECIMENTO n. º 163/2019
REF.:  PREGÃO N. º 076/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2019
HOMOLOGADO EM 05/12/2019
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Avenida Pedro Amaro dos Santos, n. º900, inscrita no CGC/MF sob o n. º95.640.736/0001-30, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa G F GUILHERME DO PRADO MÓVEIS PLANEJADOS - ME, com sede 
Rua Bandeira, 543, Centro – Altônia – PR, CEP: 87.550-000, inscrita no CNPJ: 28.037.827/0001-99 e inscrição 
Estadual 90.755.529-10, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Prefeito Municipal, Sr. Dercio Jardim Junior, brasileiro, 
casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do RG n. º1.649.033-4 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53 e a 
CONTRATADA neste ato representado pelo Sr. GIAN FRANCIS GUILHERME DO PRADO, brasileiro, empresário, 
residente e domiciliado na Rua Bandeira, 543, Centro – Altônia – PR, CEP: 87.550-000– Estado do Paraná, portador 
do RG n. 9.326.359-6 SSP/PR e CPF. N° 041.778.569-08, contatos e-mail daico_altonia@hotmail.com (44) 9.9725-
2526, daqui por diante denominado Contratado.
Considerando, solicitação de Aditivo emitido pela Secretaria de Saúde;
Considerando, justificativa emitida pela empresa contratada;
Considerando, o interesse da administração pública municipal; e enfim
Considerando, comum acordo entre as partes resolvem alterar o contrato n. º 163/2019; como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a descrição do Item 05 Lote 2 de “Armário 100% MDF, na cor branco TX, nas medidas de (Larg-1,82 
Alt-2,25 Prof-0,50) sendo esse armário 04-portas de abrir, com dobradiças da marca Blum, com puxadores em metal 
cromado, nas internas divisões de prateleiras, sendo os fundos desse armário em MDF branco-tx na espessura de 
6mm e dupla face, tendo esse armário tamponamento na parte superior na espessura de 30mm, pés plásticos com 
regulagem de altura e acabamento em granito verde Ubatuba.” para “Armário 100% MDF, na cor branco TX, nas 
medidas de (Larg-1,82 Alt-2,25 Prof-0,50) sendo esse armário 03-portas de abrir, com dobradiças da marca Blum, com 
puxadores em metal cromado, nas internas divisões de prateleiras, sendo os fundos desse armário em MDF branco-tx 
na espessura de 6mm e dupla face, tendo esse armário tamponamento na parte superior na espessura de 30mm, pés 
plásticos com regulagem de altura e acabamento em granito verde Ubatuba.”.
CLÁUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 17/07/2020, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas e condições do referido contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente contrato, na presença de 
duas testemunhas.
Alto Paraíso - PR, 17 de Julho de 2020.
Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Dércio Jardim Junior
G F Guilherme do Prado Móveis Planejados - Me
 Contratada
Testemunhas:
Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29
Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva
066.334.889-71

câMara MuniciPal de cidade Gaúcha
Estado do Parana
Republicar por Incorreção
ATO DA MESA Nº 013/2020
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ovídio Alves Teixeira.
RESOLVE:
Fica o vereador Ovídio Alves Teixeira, portador do CPF sob nº 577.012.969-72, autorizado viajar à cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, nos dias 15 à 17 de Julho do corrente ano, para tratar de assuntos de interesses deste município 
junto a SEAP – Secretaria de Estado da Administração e Previdência, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos da Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
15 a 17/07/2020 Saída: 04:00:00hs /Chegada: 23:00hs 03 631,90 1.895,70
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 13 de Julho de 2.020.
Altair Ferreira Guimarães
Vice-Presidente
José Roberto Ferreira Cardoso
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
DECRETO Nº 284 de 16 de julho de 2020
SÚMULA: Estabelece horários para venda e consumo de bebidas alcoólicas e sobre reuniões domiciliares, em 
eventos particulares, e demais durante o período de calamidade pública em decorrência da pandemia do Coronavírus 
(COVID-19), e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO os dispositivos dos Decretos Municipais nº 86/2020, 92/2020, 110/2020, 113/2020, 118/2020, 
122/2020, 124/2020, 128/2020, 129/2020, 136/2020, 148/2020, 189/2020 e 202/2020 que estabelecem uma série de 
medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação humana pelo COVID-19 em nosso Município;
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março de 2020, como 
pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre medidas de 
enfrentamento da emergência de saúde pública e importância internacional decorrente do Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o texto revisado do 
Regulamento Sanitário Internacional;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que regulamentou e 
operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Coronavírus - COVID-19, 
publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, em fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4230/2020 e o Decreto nº 4317/2020 do Governo do Estado do Paraná 
quanto as restrições e recomendações à estabelecimentos comerciais e setor produtivo para o Estado do Paraná;
CONSIDERANDO a Resolução nº 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que implementa medidas de 
enfrentamento da emergência em saúde pública de importância nacional e internacional decorrente do Coronavírus 
– COVID-2019;
CONSIDERANDO que a atual situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em todo o território do Município;
CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem o comprometimento 
contra a pandemia do Novo Coronavírus;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 110/2020 de 20 de março de 2020 e 118/2020 de 24 de março de 2020 que 
estabelece regras de atendimento à população pelo comércio em geral de nosso Município;
CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelo Colegiado de Prefeitos que compõe a AMERIOS em conjunto 
com os representantes das Associações Comerciais e CACIER sobre o regramento para o funcionamento dos 
estabelecimentos comerciais e setor produtivo em todo o território do Município, para reforçar a prevenção e os 
cuidados atendendo as recomendações sanitárias e evitar o contágio humano pelo COVID-19 e;
CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de nº 06/2020 que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000, a ocorrência do Estado de Calamidade Pública, nos termos da solicitação do Presidente 
da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto de nº 4.319 de 23 de março de 2020 que declara Estado de Calamidade Pública ao 
Estado do Paraná no que couber;
CONSIDERANDO os Decretos Municipais de nº 110/2020 que declara Estado de Emergência e o Decreto de nº 
124/2020 que declara Estado de Calamidade Pública no território do Município de Cruzeiro do Oeste – PR.;
CONSIDERANDO todas as determinações outrora já decretadas;
DECRETA:
Art. 1º Altera-se o artigo 32 do Decreto Municipal de nº 202/2020 para o fim de constar: “Autoriza-se o funcionamento 
de bares, lanchonetes, conveniências de postos de combustíveis e congêneres com atendimento presencial 
de segunda-feira a domingos, inclusive em feriados, até a meia noite (00:00hrs) e tabacarias e congêneres, com 
atividades reduzidas e restrições sanitárias, com atendimento presencial de segunda-feira a domingos, inclusive em 
feriados, até as vinte e duas horas (22:00hrs), sendo que, aplica-se à todos os estabelecimentos comerciais, que 
segunda à sexta-feira após o horário das 20h00min e aos domingos após as 12h00min, somente poderá ser realizada 
a venda de bebidas alcoólicas por delivery, ficando proibido o consumo no local ou em vias públicas.”
  Art. 2° Fica proibida a aglomeração de pessoas em ruas, passeios, praças, logradouros e demais 
espaços públicos e o consumo de bebidas alcoólicas em locais públicos, bares, lanchonetes, pátio de postos de 
combustíveis ou congêneres após as vinte horas (20h00min) de segunda a sábados e após as doze horas (12h00min) 
aos domingos, bem como está proibida a aglomeração de pessoas em festas, churrascos ou eventos particulares, 
assim considerados aqueles que têm mais de 10 (dez) participantes.
Art. 3º O descumprimento das determinações contidas neste Decreto e da Resolução SESA nº 734/2020 ensejará 
as penalidades civil e penal dos agentes infratores, contidas na Portaria Interministerial n° 5, de 17 de março de 
2020 do Governo Federal e naquelas contidas na Lei Estadual nº 13.331, de 23 de novembro 2001, regulamentada 
pelo Decreto Estadual nº 5.711, de 23 de maio de 2002, e dos demais Decretos Municipais já expedidos referentes 
às normas estabelecidas para o combate ao Coronavírus (COVID-19), podendo configurar crime de desobediência 
(artigo 330 do Código Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (artigo 268 do Código Penal).
Parágrafo único. Deve ser observado o disposto do § 1º e § 2º do Decreto Municipal nº 118/2020 para o fim de 
aplicabilidade de multa, independentemente de prévia notificação, no valor entre R$ 300,00 (trezentos reais) a R$ 
5.000,00 (cinco mil reais) e havendo caso de reincidência, para cada caso, será aplicável multa em dobro e sem 
prejuízo das sanções elencadas, os gestores locais do Sistema Único de Saúde, os Profissionais de Saúde e os 
Agentes de Vigilância Epidemiológica poderão solicitar o auxílio de força policial nos casos de recusa ou desobediência 
por parte da pessoa submetida às medidas previstas neste decreto e nos demais já expedidos.
Art. 4º As medidas tratadas neste decreto deverão ser amplamente divulgadas pela mídia e empresas de comunicação.
Art. 5º Estas disposições poderão ser revistas a qualquer momento, a partir de critérios objetivos, técnicos e científicos, 
levando em consideração a transmissão comunitária e a situação epidemiológica da COVID-19 no Município.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente o 
artigo 32 do Decreto Municipal nº 202/2020, podendo ser editados regulamentos para complementar as determinações 
constantes deste Decreto, ficando mantidas as demais determinações constantes nos Decretos Municipais de nº 
86/2020, 92/2020, 110/2020, 113/2020, 118/2020, 122/2020, 124/2020, 128/2020, 136/2020, 148/2020, 189/2020 e 
202/2020.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 16 (DEZESSEIS) 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
DECRETO Nº 288/2020
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$52.681,57 (cinquenta e 
dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), destinado a restituição de sobras de recursos 
não aplicados referentes ao Convênio 281/2018 firmado com a Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento 
(SEAB).
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 5º da Lei n.º 62, de 23/12/2019 (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA) - Publicada em 26/12/2019.
 CONSIDERANDO, a insuficiência de saldos nas rubricas de despesa específica no orçamento municipal vigente.
 DECRETA:
ART. 1º - Fica aberto na contabilidade da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR de R$52.681,57 (cinquenta e dois mil, seiscentos e oitenta e um reais e cinquenta e sete centavos), 
destinado a restituição de sobras de recursos não aplicados referentes ao Convênio 281/2018 firmado com a 
Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento (SEAB), de execução de adequação de estradas rurais, na 
seguinte dotação orçamentária:
14.00- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
14.01- RECURSOS S/SUPERVISÃO DA SECR DA FAZENDA
28.846.0003.0001- Restituição de Saldos de Convênios
885 – Convênio SEAB 281/2018 – adeq. Estr. rurais – exercício anterior
(885) 4.4.20.93.00- Indenizações e restituições 52.650,58
885 – Convênio SEAB 281/2018 – adeq. Estr. rurais
(885) 4.4.20.93.00- Indenizações e restituições 31,29
ART. 2º - Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Art. 1º deste Decreto, o Executivo Municipal utilizar-
se-á do seguinte:
a) O produto do superávit financeiro apurado do exercício anterior, proveniente dos repasses oriundos da 
fonte de recursos 885 – Convênio SEAB 281/2018 – adeq. Estr. rurais (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item 
II - parecer 214/01-DCM-TC).
Fonte - 885  Convênio SEAB 281/2018 – adeq. Estr. rurais – Superávit financeiro exercício anterior 52.650,58
b) O produto do Excesso de Arrecadação proveniente de aplicações de recursos no mercado financeiro 
fonte 885 – Convênio SEAB 281/2018 – adeq. Estr. rurais (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item II - parecer 
214/01-DCM-TC).
Fonte -
885 885 – Convênio SEAB 281/2018 – adeq. Estr. rurais 31,29
TOTAL.......................................................................................................... R$52.681,57
ART. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 16/07/2020.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 16 (dezesseis) dias do mês de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
ATO DA MESA Nº 31/2020
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Rosy Anne Almodovas Rodrigues.
Resolve:
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Rosy Anne Almodovas Rodrigues
Matrícula e/ou RG: 64688375
Destino: Curitiba- PR
Finalidade da Viagem: Cumprir agenda em visita aos gabinetes dos Deputados Do Carmo e Nelson Justus, 
para resolver assuntos de interesse do Município.
Justificativa: Angariar recursos para desenvolvimento do Município e atendimento da população.
Data de saída: 21/07/2020
Data de retorno: 23/07/2020
Dias solicitados: 21, 22 e 23/07/2020
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1.500,00
Transporte: Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 17 de julho de 2020.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
 Percival Pretti Rosy Anne Almodovas Rodrigues
 1º Secretário 2ª Secretária

câMara MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 8/2020, DE 14 DE JULHO DE 2020
Ementa: Dispõe sobre o subsídio dos Vereadores do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná para a 
legislatura 2021 a 2024.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
FAZ SABER QUE O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, SR. APARECIDO DELFINO DOS SANTOS, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS A MIM CONFERIDAS, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, fica fixado em 
parcela única, para a Legislatura de 2021 a 2024 no valor de R$-6.176,23 (seis mil cento e setenta e seis reais e 
vinte e três centavos).
Art. 2º - O subsídio do Presidente da Câmara Municipal fixado em parcela única será de R$-7.411,47 (sete mil 
quatrocentos e onze reais e quarenta e sete centavos), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 3º - O subsídio do 1º Secretário da Câmara Municipal fixado em parcela única será de R$-6.793,85 (seis mil 
setecentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos), vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.
Art. 4º - A alteração do subsídio que tratam os artigos anteriores poderão ocorrer, nos termos do artigo 37, inciso X, da 
Constituição Federal através da recomposição pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor fornecido pelo IBGE a 
cada ano com exceção de vedações legais.
Art. 5º - Os subsídios dos Vereadores no período de recesso serão pagos integralmente.
Art. 6º - Os subsídios fixados nesta lei são os mesmo valores recebidos na gestão em curso, não havendo qualquer 
alteração que resulte em aumento, inclusive por força do art. 8º, inciso I da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020.
Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de 1º de janeiro de 2021.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2020.
APARECIDO DELFINO DOS SANTOS  PERCIVAL PRETTI
PRESIDENTE   1º SECRETÁRIO

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa IRACEMA 
PERISSATO E CIA. LTDA. - EPP, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de freezer 
horizontal para atender a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de 
R$9.585,00(nove mil quinhentos e oitenta e cinco reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-Pr, 16 de julho de 2020.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa IRACEMA PERISSATO E CIA. LTDA. - EPP, inscrita no CNPJ 
nº. 78.767.993/0001-19, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Aquisição de freezer horizontal 
para atender a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de Douradina-Pr, no valor de 
R$9.585,00(nove mil quinhentos e oitenta e cinco reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 
da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-Pr, 16 de julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito do Município

 
 

 
PORTARIA N.º 296 
De 17/07/2020 
CONCESSÃO DE LICENÇA PRÊMIO PARA SERVIDORES MUNICIPAIS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os 
servidores municipais; 
RESOLVE 
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados: 
SERVIDOR(A) CARGO PERÍODO 

AQUISITIVO 
PERÍODO DE 

GOZO 
Antonio Marcos Martim Motorista 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Cecília Cavalcante Borba Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Cristina Malinski da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Edivania da Silva Ribeiro Oliva Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Francisco Roberto Soares Motorista 2006/2008 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Geralda dos Santos da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Irenice da Silva Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Luana Batista Freire Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Márcio Leandro Ribas Aldrigue Motorista 2014/2015 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Marici Cardoso de Sá Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Marin Mitsuyochi Hamada Motorista 2014/2015 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Nilda Pereira dos Santos Auxiliar de Serviços Gerais 2015/2016 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Regina Terto de Brito Dellai Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Roseli Aparecida Moreira Vieira Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Roseli da Conceição Ferreira Hartman Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Roseli Neide Maresi Auxiliar de Serviços Gerais 2019/2020 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Rosely da Silva Medeiros Auxiliar de Serviços Gerais 2016/2017 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Rosinei Aparecida da Cruz Gomes Auxiliar de Serviços Gerais 2017/2018 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Terezinha Ferreira da Silva Vieira Auxiliar de Serviços Gerais 2014/2015 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Valdir Xavier Motorista 2006/2007 20/07/2020 à 

06/08/2020 
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte. (17/07/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 295 
De 15/07/2020 
CONCEDE PROMOÇÃO NA CARREIRA POR CONHECIMENTO À SERVIDORES MUNICIPAIS NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 23 DE MARÇO DE 2012. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
com base no art. 9º, da Lei Complementar n.º 039, de 23 de Março de 2012, que dispõe sobre 
a reestruturação do Plano de Carreira, Cargos, Empregos, Salários, Remuneração e/ou 
Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais; 
CONSIDERANDO requerimentos e apresentação dos respectivos certificados;  

 
 

RESOLVE 
CONCEDER promoção por conhecimento aos servidores municipais efetivos abaixo 
relacionados, enquadrando-os na nova Referência, de acordo com cada Grupo: 
1-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL-GOO 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
REGINA TERTO DE BRITO DELLAI  AUXILIAR SERV.GERAIS 14 

2-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-GOAT 
NOME DOCUMENTO CARGO REFERÊNCIA 
DAYSA DE MORAIS DOS SANTOS  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 02 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e 
vinte. (15/07/2020) 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
PORTARIA N.º 299 
De 1707/2020 
CONCEDE FÉRIAS. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  
RESOLVE 
Conceder férias a servidores do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 
91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, como segue: 
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 

Antonio Marcos Martim Motorista 2019/2020     20/07/2020  à      
18/08/2020 

Elizabeth Cristina Girotto e Silva Dir. Divisão de Ensino 2017/2018    20/07/2020  à   
29/07/2020 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dezessete dias do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte. (17/07/2020). 
João Jorge Sossai 
Prefeito Municipal 
 
 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Parana

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 08/2020
O Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no Cadastro da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº. 76.381.854/0001-27, com sede na Rua João Ormindo de Rezende 
nº 686, Centro da cidade de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, através da Comissão Permanente de Licitação, 
designada pela Portaria nº 811/2020 de 01 de julho de 2020, publicado em 02/07/2020, com devida autorização 
expedida pela Senhora Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR e de conformidade com a Lei nº. 8.666/93, suas 
alterações, e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de para CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURÍDICAS NA ÁREA DE SAÚDE PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS, EM ATENDIMENTO 
AOS PACIENTES ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,, POR UM PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, nos termos das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público.
Data limite para credenciamento – até o dia 17/08/2020, das 08:30 às 16:00horas.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 169.
Cruzeiro do Oeste,15 de julho de 2020
ROSANA JESUS DE SOUZA
Presidente da Comissão de Licitação

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 291/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativa nº 47/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 
01/07/2020, publicado em 02/07/2020, que tem por objeto Contratação de Empresa Pessoa Jurídica para o combate 
a pandemia do COVID-19, por 3 meses.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
MGM SAUDE LTDA  R$ 65.520,00 Sessenta cinco mil quinhentos e vinte reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,17 de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 290/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Dispensa por Justificativa nº 48/2020, dando outras 
providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
 D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 811/2020 de 
01/07/2020, publicado em 02/07/2020, que tem por objeto aquisição de Materiais de EPI para a prevenção contra a 
Epidemia do COVID-19.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada:
PROPONENTE:  VALOR TOTAL VALOR POR EXTENSO
CIRURGICA PARANA- DISTRIBUIDORA, IMPORTADORA E EXPORTADORA DE EQUIPAMENTOS LTDA  R$ 30.154,45
Trinta mil cento e cinquenta quatro reais quarenta cinco centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL,17 de julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2020
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 239/2020, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Presencial 57/2020, 
objetivando contratação de uma empresa fornecimento de pneus para frota municipal, pelo período de 12 meses, 
está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo de Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada 
na forma da Lei, será informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail: 
licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 60/2020
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 239/2020, no uso 
das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Presencial 
60/2020, objetivando Contratação de Empresa Jurídica Especializada em Manutenção e Certificação de Laudos das 
manutenções de Aparelhos / Equipamentos Hospitalares, está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo de 
Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios 
constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Cruzeiro do Oeste, PR, 16 de julho de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃOELETRONICO Nº 66/2020
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado pelo Decreto nº 407/2019, no uso das 
prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 066/2020, 
objetivando AQUISICAO DE APARELHO DE RAIO X, está SUSPENSA para revisão e retificação do Termo de 
Referência e Edital. A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será informada através dos meios 
constantes no Edital. Para mais informações solicitar via E-mail: licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br.
Cruzeiro do Oeste, PR, 17 de julho de 2020
ANDRESSA RAFAELA BANDEIRA
Pregoeiro Oficial

TERMO DE REVOGAÇÃO
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o que dispõe nos termos do Artigo 49 da Lei 8666/93, decide REVOGAR, a licitação modalidade 
PREGÃO ELETRONICO nº. 43/2020, Processo nº.93/2020, tendo como objeto a Aquisição de 05 consultórios 
completos para o Centro Odontológico ). Dê ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.
Cruzeiro do Oeste-Pr, 14 de Julho de 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
DECRETO N.º 5.524/2020
DATA: 17/07/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro o Sr. João Gilson Prado,
DECRETA:
Art. 1º ) Fica Adjudicado em favor das empresas MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA os itens 1, 2, 3 e 
4, MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES – EIRELI - ME os itens 5 e 6, PESENTI E PELAIS LTDA o 
item 9, e EUROPC COMPUTADORES LTDA os itens 10 e 11, e MASTER ELETRODOMESTICOS EIRELI o item 12, 
resultado do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial n.º 041/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório modalidade Pregão Presencial n.º 041/2020 em favor das 
empresas MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA, MC MEDICALL PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
– EIRELI – ME, PESENTI E PELAIS LTDA, EUROPC COMPUTADORES LTDA e MASTER ELETRODOMESTICOS 
EIRELI, cujo objeto trata da aquisição de equipamentos, mobiliários e utensílios para a Unidade de Atenção Primária 
do Município de Icaraíma, de acordo com a resolução SESA n° 773/2019 e 631/2020, conforme condições descritas 
no edital e demais anexos.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivaté
Estado do Parana
AVISO DE CANCELAMENTO DA SESSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 021/2020
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da Constituição Federal, Lei Federal nº. 
8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua 
Comissão Permanente de Licitações, torna público o cancelamento da sessão que estava agendada para segunda-
feira dia 20/07/2020 as 9 hrs, devido algumas inconsistências no edital do PARANACIDADE.
Oportunamente será reagendada uma nova data para o certame, saciando assim todas as dúvidas e questionamentos 
juntamente com o PARANACIDADE.
Objeto: Contratação de empresa para revitalização da iluminação de vias urbanas, com a substituição de luminárias 
tradicionais por luminárias que utilizam tecnologia LED no município de Ivaté/PR por menor preço global, em 
conformidade com o projeto de engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
termo de referência, edital e seus anexos, de acordo com o projeto: Sam 37 – PARANACIDADE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 17 de julho de 2020.
Natalia Regis de Araujo
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 087/2020
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: BIG BALL SPORTS – MATERIAL ESPORTIVO LTDA
CNPJ: 20.510.631/0001-68.
DATA DE ASSINATURA: 02 de Julho de 2020.
OBJETO: Aquisição de um par de tabelas de basquetebol em vidro temperado 10MM, para atender as necessidades 
do Departamento de Esportes.
VALOR TOTAL: R$ 16.490,00 (dezesseis mil e quatrocentos e noventa reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020, contado a partir 
da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 084/2020
REF.: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 009/2020
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA
CNPJ: 08.374.053/0001-84.
DATA DE ASSINATURA: 23 de Junho de 2020.
OBJETO: aquisição de Academia da Terceira Idade – ATI
VALOR TOTAL: R$ 17.558,00 (dezessete mil quinhentos e cinquenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 2020, contado a partir 
da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Parana
DECRETO N° 059/2020
Altera a redação do Art. 6º do Decreto nº. 047 de 08 de junho de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 
66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do novo Coronavírus 
(COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO a Lei Federal n° 13.979 de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 2019, alterada pela 
Medida Provisória nº. 926, de 21 de março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº. 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº. 10.288, de 22 de março de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM n° 188 de 3 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de importância 
Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal n. 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das medidas urgentes 
e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
DECRETA:
Art. 1º O art. 6º do Decreto Municipal nº. 047 de 08 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 6º O comércio local, poderá atender no horário das 07h00min ás 22h00min de segunda a sábado.
§1º os Postos de combustível, poderão funcionar em seu horário habitual de segunda a sábado, sendo que aos domingos o 
funcionamento será até as 11h00min apenas para abastecimento.
§2º os bares, “botecos”, lanchonetes, carrinhos de lanche, sorveterias, conveniências e qualquer outro estabelecimento que forneça 
gênero alimentício pronto para a ingestão ou bebida, poderão atender ao público no horário de segunda a sábado das 07h00min 
ás 22h00min, e aos domingos, apenas delivery, das 07h00min ás 22h00min.
§3º Os mercados, padarias e açougues, poderão funcionar aos domingos até as 11h00min. A venda de assados, só será liberada 
sem a venda de bebidas alcóolicas, também até as 11h00min”.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo validade seus efeitos a partir de 20/07/2020.
Maria Helena – PR, 17 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

MunicíPio de BraSilândia do Sul - Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 031/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 120/2020
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
EM CBUQ DA ESTRADA DE ERCILÂNDIA (ESTRADA RURAL), NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME CONTRATO DE REPASSE N.º
890847/2019 – MAPA.
 VALOR TOTAL: R$866.026,47 (oitocentos e sessenta e seis mil vinte e
seis reais e quarenta e sete centavos).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
PREFEITO MUNICIPAL
ANDRE LONGUINI JUNIOR
CONSTRUTORA LONGUINI LTDA. – CNPJ 16.514.870/0001-19
17/07/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR
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ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
FNDE - Transferência Salário Educação 16/07/2020 9.335,64                     
TOTAL REPASSE 9.335,64                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 17 de Julho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 168/2020, DE 17 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2020 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 27/2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 004/2020, de 21 de janeiro de 2020,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 81/2020
-Modalidade Dispensa: nº 27/2020
-Objeto: Aquisição de botinas de segurança para atender a Secretaria de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: ARATIMBO IND E COM DE CALÇADOS LTDA ME, perfazendo um 
montante de R$ 1.320,00 (um mil trezentos e vinte reais)
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 17 dias do mês de julho de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

                    Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 -  Fone: (44) 3655-8000 -  Fax: (44) 3655-8001 -  Cep: 87.565-000 -  Cafezal do Sul-PR. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 

 
RETIFICAÇÃO A ATA DO LEILÃO 01/2017 

Leilão 01/17   

Processo n.º 90/2017 

Objeto: ALIENAÇÃO DE BENS DOADOS PELA RECEITA FEDERAL E BENS MÓVEIS AO USO DO MUNICÍPIO 

Houve um erro de digitação na placa do FIAT DUCATO, após a retificação segue abaixo a tabela com as letras 
corretas do FIAT DUCATO: 

  Descrição do Item qtde ARREMATANTE  VALOR   

LOTE I 

  
MÁQUINA DE COSTURA INDUSTRIAL 
OVERLOCK 1 LUIZ CARLOS ZORZO  R$         11,00  

LOTE II 

  

MAQUINA OVERLOK  SIMPLES COR VERDE  
RCM, MODELO GNI-6, COM SUPORTE 
PEQUENO DE MESA EM MADEIRA E 
FORMICA BEGE 1 

LUIZ CARLOS ZORZO 
 R$         50,00  

LOTE XI 

  

FIAT DUCATO CARGO, 
AMBULÂNCIA, ANO: 2005,  
Placa: AMS – 7119, 04 
CILINDROS, DIESEL. 

1 LUIZ CARLOS ZORZO 
 R$   8.000,00  

 

 Publique-se. 

Intime-se. 

Arquiva-se. 

Cafezal do sul, 10 de Julho de 2020 

Jessica Caroline Evangelista 
Presidente da C.P.L. 

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

   

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO  
DE SERVIÇOS n.º 162/2017 

TOMADA DE PREÇOS 004/2017 

     
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 
76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, Agente 
Político Municipal, portador da Cédula de Identidade RG nº 35.868.656-8 SSP/SP e 
CPF/MF nº 166.999.308-69, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – 
Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no 
CNPJ sob n.º 06.129.907/0001-31, com sede a Rua Projetada A, n° 1646, Parque 
Industrial III, Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. Cleber Ruiz Martinez, portador do RG n° 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob n° 021.110.919-36, doravante denominada CONTRATADA,
como segue:

CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes,

CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula terceira do contrato de prestação 
de serviços 162/2017 que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA 
- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O prazo de vigência do presente 
Contrato será até 31 de Dezembro de 2020, contados a partir de 31 de Julho de 
2020, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o art. 57, inc. II da lei 
8.666/93”. 

CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições 
do referido contrato. 

    E por estarem de comum acordo com as condições ora 
estabelecidas, firmam o presente termo aditivo, na presença de duas testemunhas. 
     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 17 de Julho de 2020. 

____________________________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal -  

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

__________________________________________ 
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

________________________ 
Nome: Lays Oliveira Vedovoto 
RG. 9.854.182-9 

_________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 010/2020
EXCLUSIVO PARA MICROS E PEQUENAS EMPRESAS
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
Processo n.º 911
Tipo Menor Preço por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 
localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a LICITAÇÃO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por Item, conforme relação contida no ANEXO I do Edital 
de Pregão Presencial n.º 010/2020, objetivando a Contratação de Empresa(s) para fornecimento parcelado de 
Gêneros Alimentícios para atendimento das atividades desenvolvidas pelo Hospital Municipal, com recursos próprios 
do Município, conforme descrição constante no anexo I, por um período de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Encerrar-se-á às 09:00h. do dia 30 de julho de 2020.
SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
às 09:30 horas do dia 30 de julho de 2020.
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, no Depto. de 
Licitações, na Secretaria Geral, localizada na Avenida Higienópolis n.º 821, Centro, na cidade de Nova Olímpia (PR) 
de segunda a sexta feira, em horário de expediente. Outras informações inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, 
pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Paraná
EDITAL RESUMIDO
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 011/2020
Processo n.º 914
Tipo Menor Preço por Item
Encontra-se aberta, na Divisão de Licitação e Compras da Secretaria de Administração e Planejamento, do Município 
de Nova Olímpia, localizada na Avenida Higienópolis, 821, Bairro Centro, nesta cidade de Nova Olímpia (PR), a 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, tipo menor preço por item conforme relação contida no ANEXO 
I do edital de Pregão Presencial n.º 011/2020, objetivando a Contratação de Empresa em regime de menor preço 
para Fornecimento de equipamento ECÓGRAFO ELETRÔNICO, com plataforma digital de alta resolução destinado 
a aplicações de diagnóstico por imagem, com as demais características técnicas constantes no Anexo I do Edital, 
visando a Qualificação de Atenção Primária com viés na implementação da Rede Materno Infantil, conforme 
RESOLUÇÃO SESA N.º 768/2019, de acordo com o Termo de Adesão n.º 783/2019, firmado entre o Estado do 
Paraná, através da Secretaria de Estado da Saúde e o Município de Nova Olímpia.
A licitação será regida pelas Leis Federais n.º 8.666/1993, Lei n.º 10.520 e demais legislação pertinente.
 ENTREGA DOS ENVELOPES:
 Encerrar-se-á às 09:00 horas do dia 31 / 07 / 2020.
 SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:
 às 09:30 horas do dia 31 / 07 / 2020.
 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do Edital.
 O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Prefeitura Municipal de Nova Olímpia, na 
Divisão de Licitação e Compras, na Secretaria de Administração e Planejamento, localizada na Avenida Higienópolis 
n.º 821, Centro, na cidade de Nova Olímpia (Pr) de segunda a sexta feira em horário de expediente.Outras informações 
inerentes a este Pregão poderão ser obtidas, pelos interessados, ainda, pelos telefones (44) 3685-1313.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 17 de julho de 2020.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.07.2020 FMS- CUSTEIO SUS 19.600,00

TOTAL 19.600,00

                                                                  Perobal, 14 de Julho de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

14.07.2020 FMS- CUSTEIO SUS 19.600,00

TOTAL 19.600,00

                                                                  Perobal, 14 de Julho de 2020.

              ALMIR DE ALMEIDA                                                        EDILSON BERTOUDO DUARTE
                Prefeito Municipal                                                             Secretário de Administração

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1º A D E N D O - MODIFICADOR 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL Nº 117/2020 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Pregão Presencial 117/2020, cujo objeto é o Sistema de 
Registro de Preços para contratação de empresa especializada no 
ramo de prestação de serviços de manutenção e conservação de 
estradas, vias e manutenção corretiva e preventiva predial de 
imóveis de responsabilidade do município, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração EXCLUA-SE, ALTERA-SE E 
MODIFICA-SE, por meio deste ADENDO O SEGUINTE: 
DO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL: 
EXCLUAM-SE OS ITENS: 03, 05, 08 e 12. 
Justificativa: Tendo em vista que os itens supracitados, já existem 
em Atas de Registro de Preços em plena validade. 
A data de abertura marcada para o dia 30 de julho de 2020 às 
14h30min será mantida, tendo em vista o prazo hábil estipulado na 
legislação vigente. 
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
Licitação PREGÃO PRESENCIAL 117/2020, ficando inalteradas todas 
as demais cláusulas e condições do Edital e de seus anexos 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 17 de julho de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza /Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações. 

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
1º A D E N D O – MODIFICADOR - TOMADA DE PREÇOS  

EDITAL Nº 014/2020 
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao Edital de Tomada de Preços nº 014/2020, cujo objeto é a 
contratação de empresa especializada, para Implantação de 
Softwares de Informações Geográficas e Manutenção Mensal 
Corretiva e Adaptativa, para o Cadastro Técnico Multifinalitário 
Georreferenciado no Município de Guaíra-PR, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração, ALTERA-SE, 
ACRESCENTA-SE e MODIFICA-SE por meio deste ADENDO O 
SEGUINTE: 
1 – ONDE SE LÊ: DA VISITA TÉCNICA 
1 – LEIA – SE: DA VISITA TÉCNICA FACULTATIVA 
1.1. Onde se lê: A visita técnica deverá ser realizada em até 48 
(quarenta e oito) horas antes da data prevista para abertura deste 
Edital; e deverá ser agendada através do telefone (044) 3642-9939, 
com o Sr. Benjamin Lemes Fernandes e/ou Sr. Anderson Barbosa 
Perez Secretaria de Tecnologia e Sistemas de Informação, pelos 
telefones (44) 3642-9957, ou (44) 36429939. O representante da 
proponente deverá ser um técnico responsável que esteja apto para 
representar e assinar pela empresa, munidos de documentos, que 
comprove tal representatividade. 
1.1. Leia-se: A licitante poderá vistoriar o local onde serão 
executados os serviços até o ÚLTIMO dia útil anterior à data fixada 
para a abertura da sessão pública, com o objetivo de inteirar-se das 
condições e grau de dificuldades existentes. Informações para o 
agendamento das visitas, caso queiram poderão ser agendadas 
através do telefone (44) 3642-9939, com o Sr. Benjamin Lemes 
Fernandes e/ou Sr. Anderson Barbosa Perez Secretaria de 
Tecnologia e Sistemas de Informação, pelos telefones (44) 3642-
9957, ou (44) 36429939. O representante da proponente deverá ser 
um técnico responsável que esteja apto para representar e assinar 
pela empresa, munidos de documentos, que comprove tal 
representatividade. 
1.1.1. Onde se lê: Deverá ser realizada pelas empresas 
interessadas em participar da presente licitação, para conhecimento 
das condições em que se desenvolverão os trabalhos, visita esta, 
que dará subsídios ao levantamento quantitativo de material e da 
mão-de-obra necessários a formalização da proposta e para perfeito 
conhecimento do objeto licitado, inclusive quanto às especificidades 
dos serviços a serem executados e do grau de dificuldade existente, 
além das peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, não 
cabendo a licitante, portanto, alegação posterior de 
desconhecimento, sob qualquer hipótese. 
1.1.1. Leia-se: Tendo em vista a faculdade da realização da 
vistoria, as licitantes não poderão alegar o desconhecimento das 
condições e grau de dificuldades existentes como justificativa para 
se eximirem das obrigações assumidas ou em favor de eventuais 
pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução 
do objeto. 
INCLUI-SE O SUBITEM: 1.1.2. A visita técnica é facultativa e o 
licitante que optar por não realiza-la deverá apresentar declaração 
de que não realizou a mesma (RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA), 
conforme modelo XI, do edital, mas que tomou conhecimento do 
Edital e seus Anexos. 
ONDE SE LÊ: 3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.2. Não será admitida a participação de sociedades empresariais 
que se encontrem:  Em recuperação judicial ou extrajudicial; Em 
processo de falência; Em impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Municipal de Guaíra; Declaradas inidôneas;  
LEIA-SE: 3 - DA PARTICIPAÇÃO 
3.2. Não será admitida a participação de sociedades empresariais 
que se encontrem: - Serão impedidas de participar da presente 
licitação, empresas que tenham sido suspensas pela Administração 
pelo prazo assinalado no ato que tenha determinado a suspensão, 
ou que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública (Federal, Estadual ou Municipal), 
conforme determina os incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 
8.666/93. 
ONDE SE LÊ: 6.1.21. Certidão negativa de falência, concordata e 
recuperação judicial, emitida pelo distribuidor da comarca da sede 
do licitante, nos últimos 90 dias que antecederam à sessão. 
LEIA-SE: 6.1.21. Certidão negativa de falência ou concordata, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 
90 dias da data que antecederam à sessão. 
EXCUI-SE: 6.1.22. A qualificação Técnica da Licitante: Alínea “e”, 
“e1”. 

  

Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
Edital de Tomada de Preços nº 014/2020, para o dia 26 de agosto de 
2020, as 08h30min, no Paço Municipal de Guaíra, sito à Avenida 
Coronel Otávio Tosta, 126, Guaíra-PR, sala de licitações. 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital 
– Tomada de Preços nº 014/2020. 
O Edital modificado será encaminhado às empresas que o 
adquiriram, e os demais interessados, poderão obtê-lo através do 
site www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9928 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra (PR), em 17 de julho de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza /Comissão Permanente de Licitações. 

  

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2020 

O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu(a) Pregoeiro(a), 
no uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Presencial nº 112/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços para contratação de empresa especializada para execução 
de serviços de limpeza de fossa, a serem realizados em creches, 
escolas, no atendimento as famílias em situação de vulnerabilidade 
social e outros locais pertencentes ao município de Guaíra-PR. 
Informamos que a sessão pública de abertura dos envelopes nº 01 – 
Proposta de Preços e nº 02 – Documentos de habilitação está 
prevista para o dia 03/08/2020 às 08h30min, na Prefeitura do 
Município de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio Tosta, n° 126, 
Centro, na cidade de Guaíra-Paraná.   

AVISO DE RETOMADA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 113/2020 
O Município de Guaíra, Paraná, inscrito no CNPJ nº 77.857.183/0001-
90, e a Secretaria de Administração, através de seu(a) Pregoeiro(a), 
no uso de suas atribuições legais, torna público a todos os 
interessados a RETOMADA da licitação denominada de Pregão 
Presencial nº 113/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP) visando a contratação de empresa para o 
fornecimento e instalação de persianas, materiais/peças diversas de 
paredes de divisórias e serviços de mão-de-obra de 
montagem/desmontagem de divisórias, a serem empregadas nas 
repartições de áreas internas de edificações públicas pertencentes a 
este município. Informamos que a sessão pública de abertura dos 
envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentos de 
habilitação está prevista para o dia 03/08/2020 às 14h30min, na 
Prefeitura do Município de Guaíra, sito à Avenida Coronel Otávio 
Tosta, n° 126, Centro, na cidade de Guaíra-Paraná. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 119/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global  
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) visando a contratação 
de empresa especializada no ramo para fornecimento futuro de 
Concreto Usinado FCK Bombeado, convencional e extrusado, os 
quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas e demais trabalhos de responsabilidade do 
Município de Guaíra. 
Data de Abertura: às 10h30min. do dia 03 de agosto de 2020. 

Modalidade: Chamamento Público n° 006/2020 
O município de Guaíra, Estado do Paraná, torna público para ciência 
dos interessados, que estão abertas a partir de Guaíra, Estado do 
Paraná, torna público para ciência dos interessados, que estão 
abertas a partir de 20/07/2020 até 21/08/2020, no horário das 
07h:30min às 12h:30min e das 13h30min às 17h00min, na Prefeitura 
do Município de Guaíra, sito à Avenida Otávio Tosta, 126, centro, 
Guaíra-PR; as inscrições, visando à seleção de organização da 
sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração que 
tenha por objeto a execução do Serviço da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade na modalidade: Serviço de Acolhimento 
Institucional para Idosos – Instituição de Longa Permanência para 
Idosos - ILP. 
A ETAPA COMPETITIVA DE AVALIAÇÃO DA(S) PROPOSTA(S) PELA 
COMISSÃO DE SELEÇÃO: 24/08/2020 a 31/08/2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo link 
Chamamento Público. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de julho de 2020. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeiro(a)/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  

 

câMara MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
REPULICADO POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO com efeito de LEI nº 003/2020.
Atribui o nome BEN-HUR CALEFFI ao Plenário da CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR e prevê outras 
providências.
Os Vereadores propõem e a Câmara Municipal de Tapejara, Estado do Paraná, aprovou, eu, Presidente do Legislativo 
Municipal, promulgo a seguinte Resolução com forma, conteúdo, força, existência válida e efeito de LEI:
Art. 1º. O Plenário do Poder Legislativo Municipal de TAPEJARA-PR recebe o nome Ben-Hur Caleffi e passa, 
doravante, a ter a denominação honorífica “PLENÁRIO BEN-HUR CALLEFFI”, como reconhecimento dos relevantes 
serviços prestados ao Município e, em especial, ao Legislativo Municipal, durante os mais de 28 (vinte e oito) anos que 
trabalhou na CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA-PR, e justo reconhecimento de sua destacada, ética e exemplar 
atuação na vida pública e particular, nos termos do que prevê o inciso XVI, do artigo 35, da LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA-PR .
Art. 2°. Esta Resolução é regra jurídica com forma, conteúdo, força, existência válida e efeito de LEI, atendendo os 
termos do previsto no inciso VII, do artigo 59, da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 1988 
e entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Tapejara, em 03 de junho de 2020.

conSelho MuniciPal doS direitoS da criança
e do adoleScente do MunicíPio de taPira/Pr

RESOLUÇÃO 003/2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 062/2016 
FIA/CEDCA-PR – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – referente ao período 01/07/2019 a 
31/12/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Tapira/PR, no uso de suas atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 de 27 de março de 2018, que “ Dispõe sobre a Política Municipal do 
Direitos da Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Tapira”, em reunião ordinária do dia 17 de julho de 
2020, as 9h:00min. ata nº 007/2020.
Considerando:
- a deliberação deste conselho no dia 17 de julho de 2020,
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas Final Deliberação 062/2016 FIA/CEDCA-PR – Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos, apresentado pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de 
Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas Final do Cofinanciamento Estadual referente a Deliberação 062/2016 FIA/
CEDCA-PR – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – referente ao período 01/07/2019 a 31/12/2019.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR., 17 de julho de 2020.
Cristian Mendonça de Oliveira
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 205/2020
DATA: 17/07/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 084/2020 Empresa: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PORTARIA N.º 206/2020
DATA: 17/07/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do CPF nº 606.514.079-15, Como 
Fiscal de Contrato nº 087/2020 Empresa: BIG BALL SPORTS – MATERIAL ESPORTIVO LTDA,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
O Fundo Municipal de Saúde de São Jorge do Patrocínio torna público que recebeu do Instituto Ambiental do Paraná 
na data de 08 de outubro de 2018, a Licença de Operação de Regularização do Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, 
localizado na Rua Américo Marciano de Melo N 394, São Jorge do Patrocínio PR.
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2020 
PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 015/2020 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2020 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 003/2020, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 20/07/2020 a 
24/07/2020, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, nº 4348 – CEP 

87.501-270, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que comprovem os requisitos previstos no Edital e 

agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional 

4º 003 Ana Claudia Martins Operador de Rádio Umuarama/PR 

 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 

d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

f) Certidão de Nascimento ou Casamento; CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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g) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

h) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; 

i) Comprovante do grau de escolaridade exigido para o cargo; 

j) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade); 

k) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

l) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

m) Comprovante de Residência atualizado; 

n) Carteira de Vacinação atualizada; 

o) 01 Foto 3x4 recente; 

p) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

q) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

r) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), através de Certidão 

expedida pela Justiça Estadual onde o candidato esteve domiciliado e trabalhado nos últimos 05 (cinco) anos, 

emitida há 90 (noventa) dias da data da posse; (Varas Criminais ou Cartório Distribuidor); 

s) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

 
Umuarama/PR, 17 de Julho de 2020. 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 
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PORTARIA Nº 227/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de SAMUEL 
BARRETO ALVES, contratado através do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 001/2019 – 
CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 16 de janeiro de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. SAMUEL 

BARRETO ALVES, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 6.862.466-5 SSP PR, inscrito 

no CPF sob n° 016.367.599-63, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2019, 

regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância Socorrista - 36 

horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 17 de julho de  2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de julho 

de 2020.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 228/2020 
 
 

EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO  
GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR por término de contrato, a partir de 17 de julho de 2020, a 

servidora GEISIELLE RODRIGUES BOTELHO, portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 

8.513.755-7 SSP-PR, inscrita no CPF sob n° 058.156.179-11, admitida em 17 de julho de 2019, ocupante 

do emprego público por prazo determinado de  CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA, 36 

horas semanais, pelo regime CLT, com lotação para a área de abrangência da 14ª Secretaria Regional de 

Saúde - Paranavaí- PR,  ficando revogada a portaria nº 168/2019 de 16 de julho de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 229/2020 
 
 
 

EXONERAR A SERVIDORA 
FABIANA BALBINO SANT ANA FUCK 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. EXONERAR a pedido, a partir de 17 de julho de 2020,  a Sra. 

FABIANA BALBINO SANT ANA FUCK, portadora  da Cédula de Identidade nº 14.291.215-5 SSP 

PR, inscrita no CPF sob nº 078.578.747-01, admitida em 16 de janeiro de 2019, ocupante do emprego 

público efetivo de MÉDICO REGULADOR – 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotada na Central de 

Regulação, situada no município de Umuarama,  Estado do Paraná, ficando revogada a  Portaria nº 

004/2019 de 15 de janeiro de 2019. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de exoneração.  

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 
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PORTARIA Nº 226/2020 
 
 

Prorroga o prazo do contrato temporário de MARCIO 
ROBERTO FERREIRA, contratado através do Processo 
Seletivo Simplificado nº 001/2019, regido pelo Edital n° 
001/2019 – CIUENP. 
 

 
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná 

CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, 

de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto,  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Prorrogar até o dia 16 de janeiro de 2021 o prazo do contrato temporário do Sr. MARCIO 

ROBERTO FERREIRA, portador da Cédula de Identidade R.G. sob nº 7.333.662-7 SSP PR, 

inscrito no CPF sob n° 027.234.779-59, contratado através do Processo Seletivo Simplificado nº 

01/2019, regido pelo Edital nº 001/2019, para ocupar o cargo de Condutor de Ambulância 

Socorrista - 36 horas semanais, conforme subitem 1.6 do Regulamento Especial, a contar de 17 de 

julho de 2020.  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 de julho 

de 2020 . 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

Umuarama-PR, 17 de julho de 2020. 

 

 

 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  136/2020, de 17 de Julho de 2020.

SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a
servidora e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições
legais.

 
RESOLVE:

I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
DEBORA REGINA FERREIRA

DA SILVA 2018/2019 20/07/2020 A 18/08/2020

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  135/2020, de 17 de Julho de 2020.

SÚMULA: Concede a servidora BÁRBARA ELIZABETH
SILVA DE ALMEIDA, licença por motivo de doença em
pessoa da família e das outras providências.

O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
RESOLVE:

I - Fica concedido a licença por motivo de doença na família, previsto no artigo 120, inciso V da lei
Municipal nº 455/92 de 26.03.1992 pelo prazo de 180(cento e oitenta) dias, a servidora abaixo
relacionada:

NOME CARGO MATRÍCULA PERIODO PERIODO DE
GOZO

BARBARA
ELIZABETH SILVA

DE ALMEIDA
FARMACÊUTICO 21342 180 DIAS 20/07/2020 A

15/01/2021

II - A servidora continuará prestando serviços, com carga horária reduzida de 50%, por requerimento
da própria servidora.

III - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente à Licitação na modalidade Dispensa 
Por Limite nº 47/2020, para Contratação de empresa para o fornecimento de Serviço de Sanitização nas Unidades 
de saúde devido ao COVID-19
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
DEDETIZADORA UMUPRAGAS LTDA-ME, CNPJ/MF: nº 23.700.766/0001-84, Contratação de empresa para o 
fornecimento de Serviço de Sanitização nas Unidades de saúde devido ao COVID-19, determinando sua publicação 
na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 
8.666/93 bem como todas as providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17/07/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 23/10/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA1340 279350S000058212 04/07/2020 60503
AAE8705 279350S000058116 02/07/2020 60503
AAE8705 279350S000058497 07/07/2020 60503
AAE8705 279350S000058266 03/07/2020 60503
AAE8705 279350S000058115 02/07/2020 60503
AAI0E03 279350S000058168 02/07/2020 60503
AAI7177 279350S000058506 07/07/2020 56732
AAK1187 279350S000058126 02/07/2020 60503
AAK6332 279350S000058432 07/07/2020 60503
AAS2228 279350S000058363 04/07/2020 60503
AAU0491 279350S000058190 04/07/2020 60503
AAY4682 279350S000058449 05/07/2020 60503
ABE5427 279350S000058096 02/07/2020 60503
ABH2912 279350S000058305 04/07/2020 56732
ABJ2F82 279350S000058216 04/07/2020 60503
ABS4273 279350S000058137 02/07/2020 60503
ACB7792 279350S000058469 06/07/2020 60503
ACJ0621 279350S000058329 06/07/2020 56732
ACT6939 279350S000058178 04/07/2020 60503
ADA0861 279350S000058446 05/07/2020 60503
ADO7337 279350S000058383 05/07/2020 60503
ADU2207 279350S000058272 03/07/2020 60503
AEA8787 279350S000058294 03/07/2020 60503
AEB8J51 279350S000058539 07/07/2020 60503
AED8J62 279350S000058207 03/07/2020 60503
AEE0311 279350S000058493 07/07/2020 60503
AEN1D20 279350S000058313 05/07/2020 56732
AES6556 279350S000058260 04/07/2020 60503
AET6654 279350S000058242 04/07/2020 60503
AFG7171 279350S000058230 03/07/2020 60503
AFQ4J62 279350S000058436 07/07/2020 60503
AFU2379 279350S000058328 06/07/2020 60503
AFX0353 279350S000058179 04/07/2020 60503
AFY1030 279350S000058488 07/07/2020 60503
AFZ6622 279350S000058151 02/07/2020 60503
AGB0526 279350S000058567 07/07/2020 60503
AGK1128 279350S000058194 04/07/2020 60503
AGL4G89 279350S000058277 03/07/2020 60503
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AGL4G89 279350S000058324 06/07/2020 60503
AGM1770 279350S000058462 06/07/2020 56732
AGO0160 279350S000058236 04/07/2020 60503
AGU7B00 279350S000058243 04/07/2020 60503
AHF3385 279350S000058337 04/07/2020 60503
AHF7809 279350S000058183 03/07/2020 60503
AHI3779 279350S000058395 05/07/2020 60503
AHS0880 279350S000058453 05/07/2020 60503
AHU2163 279350S000058386 06/07/2020 60503
AHZ0325 279350S000058249 04/07/2020 60503
AIB8213 279350S000058248 04/07/2020 60503
AIG4483 279350S000058130 02/07/2020 60503
AIJ3G23 279350S000058176 04/07/2020 60503
AIK6761 279350S000058544 07/07/2020 60503
AIK6761 279350S000058093 02/07/2020 60503
AIL5781 279350S000058531 06/07/2020 60503
AIS5342 279350S000058523 07/07/2020 56732
AJA7512 279350S000058528 07/07/2020 60503
AJA8464 279350S000058149 02/07/2020 60503
AJA8464 279350S000058529 07/07/2020 60503
AJB1B48 279350S000058354 06/07/2020 60503
AJB3606 279350S000058166 02/07/2020 60503
AJC6382 279350S000058407 05/07/2020 60503
AJC6382 279350S000058380 05/07/2020 60503
AJK6071 279350S000058259 04/07/2020 60503
AJM8835 279350S000058479 07/07/2020 60503
AJO4253 279350S000058312 05/07/2020 60503
AJQ7266 279350S000058390 05/07/2020 60503
AJS3118 279350S000058478 06/07/2020 60503
AJS4493 279350S000058310 04/07/2020 60503
AJT2150 279350S000058331 04/07/2020 60503
AJW3364 279350S000058321 06/07/2020 56732
AJW8750 279350S000058421 05/07/2020 60503
AJY7123 279350S000058385 05/07/2020 60503
AJY8817 279350S000058145 02/07/2020 60503
AKF5478 279350S000058288 03/07/2020 60503
AKH4868 279350S000058422 05/07/2020 60503
AKH4868 279350S000058344 05/07/2020 60503
AKH4868 279350S000058411 05/07/2020 60503
AKI4647 279350S000058250 04/07/2020 60503
AKL4G33 279350S000058485 07/07/2020 56732
AKM5867 279350S000058239 04/07/2020 60503
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AKN0B51 279350S000058301 06/07/2020 56732
AKN4975 279350S000058343 05/07/2020 60503
AKO0300 279350S000058374 04/07/2020 60503
AKR1007 279350S000058204 03/07/2020 60503
AKS8654 279350S000058566 06/07/2020 60503
AKU0428 279350S000058532 06/07/2020 60503
AKU0428 279350S000058460 06/07/2020 60503
AKV6896 279350S000058393 05/07/2020 60503
AKW2921 279350S000058538 07/07/2020 60503
AKW6970 279350S000058255 04/07/2020 60503
AKX2167 279350S000058342 04/07/2020 60503
ALA9545 279350S000058287 03/07/2020 60503
ALC3924 279350S000058426 06/07/2020 60503
ALD9582 279350S000058196 04/07/2020 60503
ALD9582 279350S000058173 03/07/2020 60503
ALJ6427 279350S000058300 05/07/2020 60503
ALO8322 279350S000058177 04/07/2020 56732
ALS2145 279350S000058546 07/07/2020 60503
ALV1046 279350S000058521 07/07/2020 60503
ALV1046 279350S000058550 06/07/2020 60503
ALW4453 279350S000058417 05/07/2020 60503
AMD7738 279350S000058326 06/07/2020 60503
AMI3392 279350S000058418 05/07/2020 60503
AML7768 279350S000058475 06/07/2020 60503
AMM6456 279350S000058121 02/07/2020 60503
AMR5868 279350S000058319 06/07/2020 60503
AMS4391 279350S000058217 04/07/2020 60503
AMS4391 279350S000058372 06/07/2020 56732
ANA9121 279350S000058253 04/07/2020 60503
AND5375 279350S000058533 06/07/2020 60503
AND6049 279350S000058120 02/07/2020 60503
ANE3059 279350S000058340 04/07/2020 60503
ANF4926 279350S000058171 02/07/2020 60503
ANM1190 279350S000058303 04/07/2020 60503
ANM6234 279350S000058558 06/07/2020 60503
ANM8987 279350S000058545 07/07/2020 60503
ANN2604 279350S000058111 02/07/2020 60503
ANN2604 279350S000058157 02/07/2020 60503
ANN2604 279350S000058330 04/07/2020 60503
ANU9600 279350S000058473 06/07/2020 60503
ANV7847 279350S000058165 02/07/2020 60503
ANV8256 279350S000058472 06/07/2020 60503
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ANW8054 279350S000058526 07/07/2020 60503
ANY4D90 279350S000058251 04/07/2020 60503
AOB4A62 279350S000058371 06/07/2020 60503
AOB8298 279350S000058257 04/07/2020 56732
AOE1592 279350S000058514 07/07/2020 56732
AOE2076 279350S000058552 06/07/2020 60503
AOJ4416 279350S000058534 06/07/2020 60503
AOJ4416 279350S000058174 04/07/2020 60503
AOM4533 279350S000058128 02/07/2020 60503
AON3554 279350S000058108 01/07/2020 60503
AOP1151 279350S000058448 05/07/2020 60503
AOP5431 279350S000058570 07/07/2020 60503
AOV3371 279350S000058427 06/07/2020 60503
AOV7701 279350S000058504 07/07/2020 60503
AOW8559 279350S000058365 04/07/2020 60503
APA6187 279350S000058117 02/07/2020 60503
APC9C21 279350S000058307 04/07/2020 60503
APC9C21 279350S000058336 04/07/2020 56732
APD6513 279350S000058464 06/07/2020 60503
APD8842 279350S000058225 03/07/2020 60503
APG8F74 279350S000058486 07/07/2020 60503
APM6913 279350S000058524 07/07/2020 60503
APO2119 279350S000058565 06/07/2020 60503
APO5246 279350S000058325 06/07/2020 60503
APP7214 279350S000058536 07/07/2020 60503
APR1424 279350S000058140 02/07/2020 56732
AQA2039 279350S000058502 07/07/2020 56732
AQK9842 279350S000058240 04/07/2020 60503
AQL1I07 279350S000058335 04/07/2020 60503
AQQ1962 279350S000058099 01/07/2020 60503
AQR9J49 279350S000058356 06/07/2020 56732
AQS3G31 279350S000058227 03/07/2020 60503
AQS7304 279350S000058520 07/07/2020 60503
AQU1211 279350S000058147 02/07/2020 60503
AQV5071 279350S000058191 03/07/2020 56732
AQY0283 279350S000058429 06/07/2020 60503
AQY9262 279350S000058297 03/07/2020 60503
ARA7541 279350S000058379 05/07/2020 60503
ARB1474 279350S000058522 07/07/2020 60503
ARE0949 279350S000058167 02/07/2020 60503
ARF4713 279350S000058107 01/07/2020 60503
ARF8344 279350S000058265 03/07/2020 60503
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ARH2096 279350S000058232 03/07/2020 60503
ARI7465 279350S000058551 06/07/2020 60503
ARI7931 279350S000058206 03/07/2020 60503
ARI7931 279350S000058092 01/07/2020 60503
ARJ5244 279350S000058375 05/07/2020 60503
ARJ8372 279350S000058252 04/07/2020 60503
ARK8719 279350S000058226 03/07/2020 60503
ARL6535 279350S000058535 06/07/2020 60503
ARM5767 279350S000058258 04/07/2020 60503
ARN8G10 279350S000058438 07/07/2020 60503
ARQ8610 279350S000058098 01/07/2020 60503
ART3054 279350S000058184 03/07/2020 56732
ART6H94 279350S000058214 04/07/2020 60503
ART7091 279350S000058348 05/07/2020 60503
ARU8775 279350S000058482 07/07/2020 60503
ARV6268 279350S000058175 04/07/2020 60503
ARV8573 279350S000058560 07/07/2020 60503
ARW5776 279350S000058394 05/07/2020 60503
ASC2B87 279350S000058351 06/07/2020 60503
ASD4178 279350S000058311 04/07/2020 60503
ASE0852 279350S000058569 07/07/2020 60503
ASJ0764 279350S000058388 05/07/2020 60503
ASJ3F06 279350S000058332 04/07/2020 60503
ASL9444 279350S000058412 05/07/2020 60503
ASL9760 279350S000058461 06/07/2020 60503
ASP5854 279350S000058199 04/07/2020 60503
ASP5954 279350S000058256 04/07/2020 60503
ASQ4C24 279350S000058235 04/07/2020 60503
AST6B96 279350S000058290 03/07/2020 60503
AST6E46 279350S000058517 07/07/2020 56732
AST8735 279350S000058346 05/07/2020 60503
ASX6590 279350S000058543 07/07/2020 60503
ASY7262 279350S000058515 07/07/2020 60503
ASZ4362 279350S000058245 04/07/2020 60503
ASZ6566 279350S000058458 06/07/2020 60503
ASZ9592 279350S000058200 04/07/2020 60503
ATC3411 279350S000058295 03/07/2020 60503
ATD7D27 279350S000058415 05/07/2020 60503
ATF5136 279350S000058378 05/07/2020 60503
ATI6078 279350S000058405 05/07/2020 60503
ATN3752 279350S000058205 03/07/2020 60503
ATO2402 279350S000058296 03/07/2020 60503
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ATO7637 279350S000058384 05/07/2020 60503
ATR4324 279350S000058185 03/07/2020 60503
ATT8574 279350S000058498 07/07/2020 60503
ATU7530 279350S000058467 06/07/2020 60503
ATW6B33 279350S000058247 04/07/2020 60503
AUA5772 279350S000058172 03/07/2020 60503
AUC0718 279350S000058414 05/07/2020 60503
AUE0338 279350S000058283 03/07/2020 56732
AUG0352 279350S000058350 05/07/2020 60503
AUI4397 279350S000058106 01/07/2020 60503
AUK2264 279350S000058439 07/07/2020 60503
AUK4H29 279350S000058492 07/07/2020 56732
AUK8716 279350S000058113 02/07/2020 56732
AUL0264 279350S000058527 07/07/2020 60503
AUN9G98 279350S000058156 02/07/2020 60503
AUO5959 279350S000058413 05/07/2020 60503
AUP0568 279350S000058476 06/07/2020 60503
AUQ7G79 279350S000058291 03/07/2020 60503
AUS2748 279350S000058437 07/07/2020 60503
AUT4917 279350S000058444 05/07/2020 60503
AUT9396 279350S000058490 07/07/2020 60503
AVC7043 279350S000058292 03/07/2020 60503
AVE8341 279350S000058322 06/07/2020 60503
AVF0650 279350S000058186 04/07/2020 60503
AVG9253 279350S000058193 03/07/2020 56732
AVJ1986 279350S000058443 05/07/2020 60503
AVM0776 279350S000058516 07/07/2020 60503
AVN9925 279350S000058505 07/07/2020 60503
AVO4545 279350S000058471 06/07/2020 60503
AVO4545 279350S000058548 07/07/2020 56732
AVR3363 279350S000058284 03/07/2020 56732
AVU2181 279350S000058302 04/07/2020 60503
AVX0441 279350S000058306 04/07/2020 56732
AWD0793 279350S000058221 03/07/2020 56732
AWF8527 279350S000058103 02/07/2020 60503
AWF8527 279350S000058556 06/07/2020 60503
AWF8527 279350S000058097 01/07/2020 60503
AWF8527 279350S000058554 06/07/2020 60503
AWF8527 279350S000058104 02/07/2020 60503
AWK9E42 279350S000058518 07/07/2020 60503
AWS0893 279350S000058495 07/07/2020 60503
AWS0893 279350S000058233 03/07/2020 60503
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AWS8820 279350S000058267 04/07/2020 60503
AWT6375 279350S000058503 07/07/2020 60503
AXI2966 279350S000058494 07/07/2020 60503
AXI4331 279350S000058101 02/07/2020 56732
AXI8839 279350S000058465 06/07/2020 60503
AXJ7313 279350S000058537 07/07/2020 60503
AXJ9595 279350S000058367 05/07/2020 60503
AXM4264 279350S000058568 07/07/2020 60503
AXN3563 279350S000058224 03/07/2020 60503
AXN6815 279350S000058361 04/07/2020 60503
AXN6815 279350S000058510 07/07/2020 60503
AXR9304 279350S000058431 06/07/2020 60503
AXT6211 279350S000058144 02/07/2020 56732
AXX1329 279350S000058457 06/07/2020 60503
AXY7375 279350S000058269 04/07/2020 56732
AXZ4533 116100E009143412 07/07/2020 70561
AYA5163 279350S000058416 05/07/2020 60503
AYD2698 279350S000058456 05/07/2020 60503
AYG1249 279350S000058264 03/07/2020 60503
AYH4I12 279350S000058519 07/07/2020 56732
AYN4106 279350S000058198 04/07/2020 60503
AYO3F65 279350S000058262 03/07/2020 60503
AYP3J31 279350S000058459 06/07/2020 60503
AYS1418 279350S000058280 03/07/2020 56732
AYT0J31 279350S000058410 05/07/2020 56732
AYT2523 279350S000058369 06/07/2020 56732
AYZ7236 279350S000058100 02/07/2020 60503
AZA9312 279350S000058562 06/07/2020 60503
AZC0G05 279350S000058334 04/07/2020 60503
AZD9079 279350S000058273 03/07/2020 60503
AZE8869 279350S000058213 04/07/2020 60503
AZR5323 279350S000058219 04/07/2020 60503
BAF3068 279350S000058228 03/07/2020 60503
BAH6824 279350S000058368 06/07/2020 60503
BAI3220 279350S000058468 06/07/2020 60503
BAP4193 279350S000058491 07/07/2020 60503
BAS2077 279350S000058314 05/07/2020 60503
BAS2077 279350S000058345 05/07/2020 56732
BAV5883 279350S000058148 02/07/2020 56732
BAV7955 279350S000058525 07/07/2020 56732
BAZ7H72 279350S000058316 05/07/2020 56732
BBC9673 279350S000058540 07/07/2020 56732
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BBD0705 279350S000058181 03/07/2020 60503
BBD7I95 279350S000058347 05/07/2020 60503
BBD9499 279350S000058195 04/07/2020 56732
BBE1G74 279350S000058124 02/07/2020 60503
BBF0840 279350S000058474 06/07/2020 60503
BBF1025 279350S000058131 02/07/2020 60503
BBL2598 279350S000058143 02/07/2020 60503
BBL7557 279350S000058477 06/07/2020 60503
BBN5116 279350S000058141 02/07/2020 56732
BBN9513 279350S000058315 05/07/2020 60503
BBO1925 279350S000058129 02/07/2020 60503
BBQ1182 279350S000058450 05/07/2020 60503
BBZ6601 279350S000058268 04/07/2020 60503
BCA2147 279350S000058454 05/07/2020 56732
BCF8161 279350S000058530 07/07/2020 60503
BCG0283 279350S000058377 05/07/2020 60503
BCG9109 279350S000058487 07/07/2020 56732
BCH8346 279350S000058401 05/07/2020 60503
BCH9126 279350S000058180 04/07/2020 60503
BCJ4845 279350S000058463 06/07/2020 56732
BCK0F90 279350S000058352 06/07/2020 60503
BCK8072 279350S000058162 02/07/2020 60503
BCL0548 279350S000058223 03/07/2020 60503
BCL6659 279350S000058152 02/07/2020 60503
BCP3805 279350S000058496 07/07/2020 60503
BCR4J05 116100E008461680 08/07/2020 53800
BCU9H83 279350S000058433 07/07/2020 60503
BCV3D02 279350S000058241 04/07/2020 60503
BCX4A69 279350S000058169 02/07/2020 60503
BCZ3F84 279350S000058420 05/07/2020 60503
BDE9G48 279350S000058109 01/07/2020 56732
BDF7C87 279350S000058215 04/07/2020 60503
BDG4A25 279350S000058425 06/07/2020 60503
BDI4G20 116100E008461277 04/07/2020 70561
BDJ2F52 279350S000058402 05/07/2020 56732
BDM5D16 279350S000058511 07/07/2020 56732
BDN1D34 279350S000058271 03/07/2020 56732
BDN8C60 279350S000058286 03/07/2020 60503
BDO7A25 279350S000058234 04/07/2020 60503
BDQ4J56 279350S000058211 04/07/2020 60503
BDQ9F13 279350S000058480 07/07/2020 60503
BDS8H94 279350S000058559 07/07/2020 60503
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BDS8H94 279350S000058341 04/07/2020 60503
BDU2A73 279350S000058146 02/07/2020 60503
BDU7J63 279350S000058455 05/07/2020 60503
BDX4A93 279350S000058094 02/07/2020 60503
BDZ0F86 279350S000058220 03/07/2020 60503
BDZ6D31 279350S000058153 02/07/2020 56732
BEG4438 279350S000058382 05/07/2020 60503
BFK8589 279350S000058500 07/07/2020 56732
BQY4552 279350S000058451 05/07/2020 60503
BTT7569 279350S000058189 04/07/2020 60503
BYH6437 279350S000058553 06/07/2020 60503
CFO6988 279350S000058423 06/07/2020 60503
CFX2715 279350S000058202 03/07/2020 60503
CGC8721 279350S000058134 02/07/2020 60503
CHG3804 279350S000058095 02/07/2020 60503
CHG3804 279350S000058547 07/07/2020 60503
CIL5906 279350S000058289 03/07/2020 60503
CIO6850 279350S000058396 05/07/2020 60503
CJC4959 279350S000058158 02/07/2020 56732
CJT5924 279350S000058419 05/07/2020 60503
CKN6A45 279350S000058136 02/07/2020 60503
CLT5050 279350S000058483 07/07/2020 56732
CVB0050 279350S000058282 03/07/2020 56732
CWJ2770 279350S000058281 03/07/2020 60503
CXC4082 279350S000058359 04/07/2020 60503
CXH5329 279350S000058381 05/07/2020 60503
CXP0A51 279350S000058362 04/07/2020 56732
CYM2363 279350S000058164 02/07/2020 60503
CYO0088 279350S000058398 05/07/2020 60503
CYR3943 279350S000058508 07/07/2020 60503
CYR3943 279350S000058231 03/07/2020 60503
CYV1B00 279350S000058114 02/07/2020 56732
CZL7754 279350S000058119 02/07/2020 60503
CZO2345 279350S000058320 06/07/2020 56732
CZZ7011 279350S000058353 06/07/2020 60503
DAX8534 279350S000058441 05/07/2020 60503
DBK7375 279350S000058102 02/07/2020 60503
DBQ8426 279350S000058222 03/07/2020 60503
DBQ8426 279350S000058192 03/07/2020 60503
DBV7H98 279350S000058188 04/07/2020 60503
DDY4115 279350S000058542 07/07/2020 56732
DEX3259 279350S000058355 06/07/2020 60503

Emitido em: 17/07/2020 09:57 Página: 9 de 12 Desenvolvido pela Celepar

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

DIV9J23 279350S000058154 02/07/2020 56732
DJE7484 279350S000058210 03/07/2020 60503
DJG0847 279350S000058452 05/07/2020 60503
DJY3871 279350S000058118 02/07/2020 60503
DNX9605 279350S000058561 07/07/2020 60503
DNX9805 279350S000058105 02/07/2020 60503
DNX9805 279350S000058434 07/07/2020 60503
DNX9805 279350S000058364 04/07/2020 60503
DNX9805 279350S000058555 06/07/2020 60503
DNY9805 279350S000058557 06/07/2020 60503
DQB2613 279350S000058428 06/07/2020 60503
DRE4177 279350S000058160 02/07/2020 56732
DSF7999 279350S000058445 05/07/2020 60503
DSU9053 279350S000058308 04/07/2020 56732
DTD9585 279350S000058392 05/07/2020 60503
DYD7D37 279350S000058424 06/07/2020 60503
DYJ5C81 279350S000058549 06/07/2020 60503
DYP7442 279350S000058400 05/07/2020 60503
DZD8E44 279350S000058197 04/07/2020 60503
ECB1618 279350S000058304 04/07/2020 60503
EEM3031 279350S000058366 05/07/2020 60503
EFZ5692 279350S000058276 03/07/2020 56732
ELP8490 279350S000058218 04/07/2020 60503
ERI0903 279350S000058263 03/07/2020 60503
ERP8050 279350S000058318 05/07/2020 60503
ETE2055 279350S000058333 04/07/2020 56732
ETV3893 279350S000058133 02/07/2020 60503
EVF4302 279350S000058229 03/07/2020 60503
EWL1420 279350S000058489 07/07/2020 56732
EYS5431 279350S000058397 05/07/2020 60503
FAL4669 279350S000058170 02/07/2020 60503
FES2F09 279350S000058132 02/07/2020 60503
FHF0033 279350S000058357 06/07/2020 60503
FHP7570 279350S000058135 02/07/2020 60503
FIB2218 279350S000058430 06/07/2020 60503
FJM5G86 279350S000058501 07/07/2020 56732
FKB1193 279350S000058299 05/07/2020 60503
FKY4440 279350S000058270 04/07/2020 56732
FLP7390 279350S000058360 04/07/2020 60503
FMI5438 279350S000058110 02/07/2020 60503
FOT4E15 279350S000058563 06/07/2020 60503
FPW1A27 279350S000058203 03/07/2020 60503
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FQS4074 279350S000058447 05/07/2020 60503
FQV6860 279350S000058338 04/07/2020 56732
FSG2499 279350S000058387 05/07/2020 60503
FSO4490 279350S000058279 03/07/2020 56732
FST2771 279350S000058399 05/07/2020 56732
FUR2D88 279350S000058238 04/07/2020 60503
GCU7A78 279350S000058254 04/07/2020 60503
GDZ9509 279350S000058237 04/07/2020 60503
GMC4400 279350S000058138 02/07/2020 56732
HAI1069 279350S000058513 07/07/2020 60503
HGO5C72 279350S000058466 06/07/2020 60503
HIG4D03 279350S000058161 02/07/2020 60503
HPR2979 279350S000058274 03/07/2020 56732
HRK5539 279350S000058435 07/07/2020 60503
HRZ1344 279350S000058564 06/07/2020 60503
HTC3306 279350S000058293 03/07/2020 60503
HTI8272 279350S000058389 05/07/2020 60503
HTJ5223 279350S000058159 02/07/2020 56732
HTR4607 279350S000058201 04/07/2020 60503
INY7927 279350S000058541 07/07/2020 60503
IPC0965 279350S000058499 07/07/2020 60503
IRD1G32 279350S000058323 06/07/2020 60503
IRX8138 279350S000058317 05/07/2020 60503
ISD3E33 279350S000058408 05/07/2020 60503
IVT7015 279350S000058208 03/07/2020 60503
JNU6871 279350S000058404 05/07/2020 60503
JRB5C57 279350S000058127 02/07/2020 60503
JXV9133 279350S000058278 03/07/2020 60503
JZN2000 279350S000058512 07/07/2020 60503
KAP0G03 279350S000058376 05/07/2020 60503
KUY4116 279350S000058327 06/07/2020 60503
LAR7F96 279350S000058507 07/07/2020 60503
LSH6594 279350S000058339 04/07/2020 60503
LXT0596 279350S000058163 02/07/2020 56732
LXX9918 279350S000058150 02/07/2020 60503
LYK3051 279350S000058409 05/07/2020 60503
LZZ4305 279350S000058442 05/07/2020 60503
MBS8008 279350S000058470 06/07/2020 60503
MBT6572 279350S000058155 02/07/2020 56732
MED8402 279350S000058349 05/07/2020 60503
MFH0C61 279350S000058125 02/07/2020 56732
MFJ1F99 279350S000058182 03/07/2020 60503
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MIG1765 279350S000058391 05/07/2020 60503
MMB0243 279350S000058275 03/07/2020 56732
MYY7J89 279350S000058509 07/07/2020 60503
MYY8933 279350S000058187 04/07/2020 56732
NEA5A08 279350S000058440 05/07/2020 60503
NED7243 279350S000058358 04/07/2020 60503
NPF9562 279350S000058298 05/07/2020 60503
NRS5E25 279350S000058403 05/07/2020 60503
NSD1J59 279350S000058139 02/07/2020 56732
NXW0D14 279350S000058122 02/07/2020 60503
NYL5107 279350S000058244 04/07/2020 60503
OMF8J56 279350S000058373 06/07/2020 60503
PDM5A38 279350S000058484 07/07/2020 60503
PWS3H33 279350S000058142 02/07/2020 60503
PWV2657 279350S000058309 04/07/2020 56732
PYT8896 279350S000058481 07/07/2020 60503
QBN9201 279350S000058112 02/07/2020 60503
QCE1463 279350S000058123 02/07/2020 60503
QIB6660 279350S000058261 03/07/2020 56732
QJZ4785 279350S000058370 06/07/2020 56732
QOU0014 279350S000058246 04/07/2020 60503
QPI4G85 279350S000058285 03/07/2020 56732
QPT9335 279350S000058406 05/07/2020 56732
QQL9449 279350S000058209 03/07/2020 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/10/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJH9857 116100E008433436 12/07/2020 65300
ALR4035 116100E008433497 12/07/2020 57200
ALR4035 116100E008433496 12/07/2020 58191
ALR4035 116100E008433494 12/07/2020 70561
BBW1D97 116100E008433435 12/07/2020 65300
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 28/10/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAA2987 279350T000031490 11/07/2020 76251
ABY4165 279350T000038015 08/07/2020 54600
AJM0524 279350T000031498 11/07/2020 55414
AMV2763 279350T000031494 11/07/2020 55414
ANG1I24 279350T000024020 14/07/2020 57380
APM7A02 279350T000025409 08/07/2020 55414
AQC0320 279350T000025407 08/07/2020 55414
AQT6F19 279350T000013919 12/07/2020 76331
ARA1569 279350T000031488 11/07/2020 54600
ARB4C49 279350T000025404 08/07/2020 55414
ARZ9476 279350T000031489 11/07/2020 76252
ATR5I69 279350T000037036 10/07/2020 55417
ATV4A02 279350T000031495 11/07/2020 54521
AUR3253 279350T000031500 13/07/2020 70301
AVH7353 279350T000037037 10/07/2020 76331
AVP6328 279350T000037038 10/07/2020 76331
AVS8007 279350T000025411 08/07/2020 55414
AXA3292 279350T000031496 11/07/2020 76252
AXD2302 279350T000025410 08/07/2020 55414
AXQ5142 279350T000037041 14/07/2020 76331
AYZ1373 279350T000025419 10/07/2020 76331
AZC7805 279350T000031491 11/07/2020 55414
BBS5212 279350T000031492 11/07/2020 55414
BCH1360 279350T000025415 10/07/2020 55414
BCH2024 279350T000025416 10/07/2020 76331
BCW1B91 279350T000025405 08/07/2020 55414
BDB1G29 279350T000037039 10/07/2020 54521
BDY5H92 279350T000025418 10/07/2020 76331
BMK9894 279350T000031497 11/07/2020 76252
CAG3417 279350T000025406 08/07/2020 55414
COU9770 279350T000025413 10/07/2020 76331
DGV9104 279350T000031493 11/07/2020 76251
ERI7C45 279350T000013918 12/07/2020 51930
FZS0127 279350T000037040 14/07/2020 76331
HNI9E50 279350T000024019 14/07/2020 57380
JYJ6438 279350T000025414 10/07/2020 55414
JZI5871 279350T000025417 10/07/2020 51930
PFZ1721 279350T000025408 08/07/2020 55414
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QOD0J24 279350T000025412 10/07/2020 76331
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Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 297
 DE 17 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
21/07/202005:00/17:00hrs Cascavel-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Julho de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 298
 DE 17 DE JULHO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02(duas) diárias de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) cada, totalizando o valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) ao servidor 
municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, ocupante do cargo de 
Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte 
dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
20/07/202021/07/202004:30/ 16:30 hrs 08:00/ 20:00 hrs
Londrina-Paraná Maringá-Paraná
Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de Julho de 2020
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 328/2020
Data: 17.07.2020
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando os memorandos on-line sob os n°s 519/2017, 2.455/2017 e 4.140/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a seguir:
NOME RG Nº PERIODO AQUISITIVO INICIO/FINAL
Arlindo Schmidt 5.390.035-6 - SESPII/PR 2018/2019 03/08/2020 a 01/09/2020
HorsT Kluge 1.045.383 - SESPII/PR 2019/2020 20/07/2020 a 18/08/2020
Julio Cesar do Nascimento 5.723.660-4 - SESPII/PR 2019/2020 27/07/2020 a 10/08/2020
e 27/08/2020 a 10/09/2020
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 17 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente 
à Licitação na modalidade Dispensa Por Limite nº 48/2020, para Contratação 
de empresa para realizar manutenção e hospedagem de Web Site Responsivo 
com Diário Oficial Eletrônico com certificação digital e sistema administrativo para 
gerenciamento de conteúdo, incluindo importação dos dados do Web Site e Diário 
Oficial atuais, com treinamento, manutenção técnica e hospedagem do Web Site e 
contas de e-mail oficiais.
HOMOLOGO a presente decisão de dispensa para contratação da empresa:
INGA PUBLICA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - ME, CNPJ/MF: nº 
10.540.117/0001-11, Contratação de empresa para realizar manutenção e 
hospedagem de Web Site Responsivo com Diário Oficial Eletrônico com certificação 
digital e sistema administrativo para gerenciamento de conteúdo, incluindo importação 
dos dados do Web Site e Diário Oficial atuais, com treinamento, manutenção 
técnica e hospedagem do Web Site e contas de e-mail oficiais., determinando sua 
publicação na Imprensa Oficial como forma e eficácia dos atos, em conformidade 
com o estabelecido no Artigo 26 da Lei n.º 8.666/93 bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Alto Piquiri-Pr, 17/07/2020
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

Município de Icaraíma 
- Estado do Paraná - 

 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

 
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO n.º 141/2018 

PREGÃO 048/2018 
 
 
 
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.º 76.247.337/0001-60, 
com sede à Av. Hermes Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
Sr. MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Icaraíma - PR, RG nº 35.868.656-8, e CPF nº 166.999.308-69, residente e 
domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EDSON ALVES DA SILVA SOUZA - MEI, 
inscrita no CNPJ sob n.º 29.585.187/0001-14, com sede a Rua Edson de Souza nº 602, 
Centro – CEP 87.530-000 - Estado do Paraná, telefone (44) 9 8418 – 1350, neste ato 
devidamente representada pelo Sr. Edson Alves da Silva Souza, brasileiro, empresário, 
portador do RG nº 5.321.931-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o nº 
763.052.959-72, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma-Pr, como segue: 
 
CONSIDERANDO o comum acordo e aprovação entre as partes, 
 
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula Terceira do contrato 141/2018 que 
passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO- “O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de Dezembro de 
2020, contados a partir da data de 20/07/2019, ressalvado o direito de prorrogação de 
acordo com o art. 57, inc. IV da lei 8.666/93. 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterada a cláusula quarta do referido contrato que passa a 
ter a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – VALOR CONTRATUAL - Pelos serviços 
prestados a CONTRATADA receberá um valor total de até R$ 8.573,90 (oito mil e 
quinhentos e setenta e três reais e noventa centavos), sendo da seguinte forma: 
 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR DA 
PROPOSTA 

VALOR 
TOTAL 

1 5 MÊS 

Contratação de empresa especializada para assessoria, aprimoramento e 
valorização pessoal por meio de curso de artes marciais na modalidade 
karatê voltado para crianças e adolescentes que participam do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV e adolescentes que 
cumprem medidas sócio educativas.       
 
OBS: A turma deverá conter no mínimo 5  alunos, com carga horária de 08 
horas semanais (de acordo com cronograma elaborado pela Secretaria de 
Assistência Social). 
 
COMPETE AO CONTRATADO: 
 
- Realizar visita domiciliar na família para conhecer a realidade dos alunos; 
- Orientação socioeducativa; 

R$ 1.714,78 R$ 8.573,90 
Município de Icaraíma 

- Estado do Paraná - 
 

Gabinete do Prefeito 

Av. Hermes Vissoto, nº 810, Centro – Icaraima – Paraná – Fone: (044) 3665-8000 

- Orientar quanto aos direitos e deveres do karatê; 
- Motivar os alunos para permanecerem na atividade; 
- Repor as aulas que por ventura vier a faltar; 
- Realizar Palestra como professor orientador do karatê; 
- Realizar Palestra com os pais dos alunos; 
- Realizar busca ativa dos alunos junto com equipe do CRAS; 
- Troca de faixas dos alunos. 
 

 O transporte do monitor até o local de trabalho será de 
responsabilidade da contratada. 
 

 A contratada deverá acompanhar os participantes do karatê em 
atividades que os mesmos venham a participar no Município e 
cidades vizinhas. 
 

Local das aulas: Quadra de esportes do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. 

VALOR TOTAL: R$ 8.573,90 

 
 
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do 
referido contrato. 
 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aos 17 de Julho de 2020. 
 
 
 

_____________________________________ 
- MARCOS ALEX DE OLIVEIRA - 

- Prefeito Municipal - 
 
 

_______________________________________________ 
EDSON ALVES DA SILVA SOUZA - ME 

Contratada 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
________________________ 
Nome: João Gilson Prado 
RG. 12.262.417-8 
 
 

 
 
 
 
 
 
________________________ 
Nome: Mariana Akemy Shiguta 
RG. 12.812.566-3 

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 207/2020
DATA: 17/07/2020
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. MILTON ANTONHOLI, portador do RG n.º 4.373.450-4 e do 
CPF nº 606.514.079-15, Como Fiscal de Contrato nº 089/2020 Empresa: PASCOTTO 
& GRANUCCI LTDA, Fiscal de Contrato nº 090/2020 Empresa: T. L. BARBOSA & 
CIA LTDA – ME, Fiscal de Contrato nº 091/2020 Empresa: ANDERSON ZEQUINI,
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porém, sem ônus 
para o município.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 17 dias do mês de Julho de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020
HOMOLOGO o resultado do procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial 
Nº 029/2020, adjudicado na ata da sessão com os itens 01 e 02, e, o valor total de R$ 
13.050,00 (treze mil e cinquenta reais), em favor da Empresa TAMPAVI INDUSTRIA 
E COMÉRCIO DE ASFALTO ENSACADO LTDA - EPP, situada à Estrada Caraná 
s/n, km 01, CEP 86.990-000, na cidade de Marialva Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 14.939.894/0001-94, cujo objeto é, contratação de empresa para fornecimento de 
Pré Misturado a Frio Denso – PMFD e Emulsão Asfáltica, para serem utilizadas na 
operação tapa buracos em ruas e avenidas no Município de Maria Helena, de acordo 
com as especificações e quantitativos constantes no anexo I, Proposta de Preços, 
tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 067/2020, modalidade Pregão 
Presencial nº. 029/2020, realizada no dia 08 de julho de 2020, Por ter apresentada a 
proposta dentro dos padrões exigidos no Edital, ofertado por meio de lances verbais, 
tipo menor preço por item, conforme consta da Ata de julgamento do certame.
Maria Helena - PR, 17 de julho de 2020.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

Prefeitura de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
O Fundo Municipal de Saúde de São Jorge do Patrocínio torna público que irá requerer 
ao Instituto Água e Terra, a Renovação da Licença de Operação de Regularização do 
Hospital Municipal Agnaldo Gouveia, localizado na Rua Américo Marciano de Melo 
Número 394, São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
Processo Administrativo n° 068/2020
Pregão Presencial - nº 040/2020
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de 
refeições, para as diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
e ainda realizar serviços de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou 
organizado pela Prefeitura Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer 
do exercício financeiro de 2020, conforme condições e especificações estabelecidas 
no Edital – Anexo I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 32.325,00 (Trinta e Dois Mil, Trezentos e Vinte e Cinco Reais).
DATA DE ABERTURA: 31/07/2020 – 09h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de Julho de 2020.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 2277/2020
 DATA: 17 de Julho de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório,
 Modalidade Pregão, n. 035/2020
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
 CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas L. C. Q. DE OLIVEIRA 
RESTAURANTE o item 01, e EVELEM DA SILVA DOS SANTOS 06583051907, o item 
02, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 035/2020.
 Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 
035/2020, em favor das empresas L. C. Q. DE OLIVEIRA RESTAURANTE o item 01, 
e EVELEM DA SILVA DOS SANTOS 06583051907, o item 02, que tem como objeto: 
Contratação de pessoa jurídica especializada para fornecimento de refeições, para as 
diversas Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, e ainda realizar serviços 
de Buffet, para eventos e/ou reuniões de interesse, e/ou organizado pela Prefeitura 
Municipal de Alto Paraíso e suas Secretarias, no decorrer do exercício financeiro de 
2020, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital – Anexo I.
 Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de Julho de 
2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 167/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MUNIZ & ROCHA LTDA
SEDE: Ibiporã/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 44/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Compra de 1 APARELHO DE ULTRASSOM, 
Conforme Descrição no Termo de Referência e Resolução SESA Nº 768/2019.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 85.890,00 (Oitenta e 
Cinco Mil, Oitocentos e Noventa Reais).
 Data da assinatura do contrato: 07/07/2020
Vigência do contrato: 06/01/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.
EXTRATO DO CONTRATO nº 168/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: OPEN VEICULOS LTDA
SEDE: Toledo/PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 42/2020, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de 01 (um) veículo 0km destinado ao 
suporte às ações da Secretaria de Saúde, com recurso do Programa de Qualificação 
da Atenção Primária a Saúde – APSUS.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ R$ 60.849,00 
(Sessenta Mil, Oitocentos e Quarenta e Nove Reais).
 Data da assinatura do contrato: 07/07/2020
Vigência do contrato: 02/01/2021
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 124/2020
REF. CONTRATO Nº 216/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CARDI - 
CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 05.241.325/0001-80, com sede na RUA GUADIANA, 
4095 - CEP: 87501020 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama PR, doravante denominado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) MARCIO MORIYOSHI NAGAZAVA, 
portador do CPF nº. 801.969.349-15, Av Parigot de Souza , 2150, condomínio Mont 
Blanc, Zona VII, Umuarama PR, CEP: 87503410, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições 
seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de exames com exames de Raio-X com 
Contrastado, com fornecimento de materiais, medicamentos, recursos humanos e 
demais insumos necessários  para realização dos exames, destinados aos usuários 
do Sistema Único de Saúde por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão 
solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. 
Conforme Anexo I., da(o) Pregão 55/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 55/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 216/2018, a contar do dia 29 de 
agosto de 2020 com vencimento em  28 de agosto de 2021, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020003866.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 55/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  216/2018.
                  Cruzeiro do Oeste,15 de Julho  de 2020.
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 125/2020
REF. CONTRATO Nº 209/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CARDI - 
CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 05.241.325/0001-80, com sede na Av. Celso Garcia 
Cid, 3542, zona I - CEP: 87501090 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama-PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) MARCIO MORIYOSHI 
NAGAZAVA, portador do CPF nº. 801.969.349-15, Av Parigot de Souza , 2150, 
condomínio Mont Blanc, Zona VII, Umuarama PR, CEP: 87503410, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços médicos na área de Ressonância Magnética 
e Tomografia Computadorizada com exames de apoio e diagnóstico, destinados ao 
atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de 
Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte e quatro) 
meses. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 50/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 50/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 209/2018, a contar do dia 23 de 
agosto de 2020 com vencimento em  22 de agosto de 2021, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020003866.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 50/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  209/2018.
                  Cruzeiro do Oeste, 15 de Julho  de 2020.
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 126/2020
REF. CONTRATO Nº 217/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CARDI - 
CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 05.241.325/0001-80, com sede na Av. Celso Garcia 
Cid, 3542, zona I - CEP: 87501090 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama-PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) MARCIO MORIYOSHI 
NAGAZAVA, portador do CPF nº. 801.969.349-15, Av Parigot de Souza , 2150, 
condomínio Mont Blanc, Zona VII, Umuarama PR, CEP: 87503410, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa especializada para prestar serviços de exames de Densitometria Óssea, 
com fornecimento de materiais, medicamentos, recursos humanos e demais insumos 
necessários  para realização dos exames, destinados aos usuários do Sistema Único 
de Saúde por um período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme Anexo I., da(o) 
Pregão 54/2018, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 54/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 217/2018, a contar do dia 29 de 
agosto de 2020 com vencimento em  28 de agosto de 2021, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020003866.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 54/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  217/2018.
                  Cruzeiro do Oeste,15 de Julho de 2020.
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº127/2020
REF. CONTRATO Nº 211/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede junto a prefeitura 
Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o 
Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora 
da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CARDI - CENTRO 
AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 05.241.325/0001-80, com sede na Av. Celso 
Garcia Cid, 3542, zona I - CEP: 87501090 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama-
PR, doravante denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) 
MARCIO MORIYOSHI NAGAZAVA, portador do CPF nº. 801.969.349-15, Av 
Parigot de Souza , 2150, condomínio Mont Blanc, Zona VII, Umuarama PR, 
CEP: 87503410, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o 
presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de 
empresa para prestação de serviços com profissional médico habilitado para 
realização de exames de ultrassonografia a nível ambulatorial eletivo, por um 
período de 24 (vinte e quatro) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal 
de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde. Conforme especificações no 
Anexo I., da(o) Pregão 52/2018, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo 
procedimento licitatório na Modalidade Pregão nº 52/2018, na forma da 
Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de 
comum acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 211/2018, a contar 
do dia 24 de agosto de 2020 com vencimento em  23 de agosto de 2021, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa 
constante em memorando 2020003866.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas 
condições estabelecidas pela licitação Pregão 52/2018, que não colidirem 
com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  211/2018.
                  Cruzeiro do Oeste, 15  de Julho  de 2020.
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
 Prefeita Municipal
Contratante
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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RESOLUÇÃO Nº  001 /2020 DE 1º DE JUNHO DE 2020 - SEDUC 
 

SÚMULA: “Estabelece em regime especial as atividades escolares na 
forma de aula com atividades não presenciais, em decorrência da 
pandemia causada pelo COVID-19”. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no uso de suas atribuições legais; 

 
R E S O L V E  

 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019;  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 4.230, de 16 de março de 2020, do Governo do Estado do Paraná, que 
trata sobre as medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública decorrente do novo Coronavírus 
(Covid-19); 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº. 1269/2020, de 20 de março de 2020, que trata sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
Novo Coronavírus, e dá outras providências; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação nº. 001/2020, de 31 de março de 2020, do Conselho Estadual de 
Educação, que institui o regime especial para o desenvolvimento de atividades escolares no âmbito do 
Sistema Estadual de Ensino do Paraná; 
 
CONSIDERANDO a Deliberação nº. 002/2020, de 25 de maio de 2020, do Conselho Estadual de 
Educação, que altera o artigo 2º da Deliberação nº. 001/2020, de 31 de março de 2020 para permitir que 
o regime especial instituído por essa norma possa ser exercido pelas instituições de ensino que oferta a 
Educação Infantil; 
 
CONSIDERANDO a Resolução nº 1.016 de 03 de abril de 2020, da Secretaria da Educação e do Esporte 
do Paraná, que estabelece em regime especial as atividades escolares na forma de aulas não presenciais, 
em decorrência da pandemia causada pelo Covid-19.  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. Estabelecer no âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em caráter excepcional, o 
regime especial para a oferta de atividades escolares na forma de aulas com atividades não presenciais, 
em conformidade com o disposto na Deliberação n.º 01/2020 - CEE/PR, exarada em decorrência da 
pandemia causada pelo COVID-19.  
 
Parágrafo único. O regime especial previsto no caput deste artigo tem início retroativo a 20 de março de 
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2020 e será automaticamente finalizado por meio de ato que determine o encerramento do período de 
suspensão das aulas presenciais. 
 
Art. 2º. Fica sob a responsabilidade da mantenedora da Rede Pública Municipal de Ensino, a oferta das 
atividades não presenciais para a Educação Infantil e o Ensino Fundamental anos iniciais. 
 
Parágrafo único. A oferta das atividades remotas não presenciais tem início retroativo a 07 de abril de 
2020. 
 
Art. 3º. As atividades escolares não presenciais são aquelas utilizadas pelo professor da turma ou pelo 
componente curricular destinada à interação com o estudante por meio de atividades impressas, estudos 
dirigidos, redes sociais, videoaulas, audiochamadas, videochamadas e outras assemelhadas.  
 
Art. 4º. As instituições de ensino da Rede Pública Municipal que ofertam Ensino Fundamental - anos 
iniciais e Educação Infantil, ofertarão atividades escolares no formato não presencial, nos termos da 
Deliberação nº 001/2020 – CEE/PR e Deliberação nº 002/2020 – CEE/PR e da presente Resolução.  
 
Art. 5º. São atividades escolares não presenciais:  
I - as ofertadas pela mantenedora e/ou pela instituição de ensino, sob responsabilidade do professor da 
turma ou do componente curricular, de maneira remota e sem a presença do professor e do estudante no 
mesmo espaço físico;  
II - metodologias desenvolvidas por meio de recursos tecnológicos adotados pelo professor ou pela 
instituição de ensino e utilizadas pelos estudantes com material ou equipamento particular, cedido pela 
instituição de ensino, ou mesmo público;  
III - as incluídas no planejamento do professor e contempladas na proposta pedagógica curricular da 
instituição de ensino;  
IV - as submetidas ao controle de frequência e participação do estudante;  
V - as que integram o processo de avaliação do estudante.  
 
Art. 6º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, como gestora da Rede Pública Municipal de Ensino, 
poderá disponibilizar videoaulas gravadas pelos professores e materiais por escrito com atividades, 
organizados em forma de apostila ou na página oficial da Secretaria Municipal de Educação de Alto Piquiri 
no Facebook. 
 
§1º. As videoaulas serão disponibilizadas por meio do aplicativo WhatsApp pelo professor da turma. 
 
§2º. As atividades de que tratam o caput deste artigo serão disponibilizadas na forma de 4 (quatro) horas 
diárias, abrangendo todos os componentes curriculares de cada nível/ano.  
 
§3º Os esclarecimentos de eventuais dúvidas acerca do andamento das atividades não presenciais, serão 
realizados por meio telefônico e aplicativo WhatsApp, disponibilizados pela instituição de ensino. 
 
Art. 7º. Para efeito de validação como período letivo, da oferta de atividades não presenciais, a instituição 
de ensino deverá, no prazo de 60 (sessenta) dias após o término da suspensão das aulas presenciais, 
protocolar requerimento no Núcleo Regional de Educação de Umuarama, contendo: 
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I - ata de reunião do Conselho Escolar, aprovando a proposta;  
II - descrição das atividades não presenciais abordando a metodologia utilizada, com remissão à proposta 
pedagógica presencial autorizada;  
III - demonstração dos recursos tecnológicos utilizados; 
IV - demonstração do sistema remoto de validação de frequência ou participação dos estudantes nas 
atividades realizadas;  
V - demonstração da metodologia remota de aproveitamento da oferta por meio das atividades escolares 
não presenciais realizadas;  
VI - data de início e término das atividades não presenciais. 
 
Art. 8º. São atribuições da Secretaria Municipal de Educação e Cultura:  
I - elaborar documentos normativos referentes à implementação das aulas não presenciais;  
II - publicizar as normativas; 
 III - orientar as instituições de ensino quanto aos procedimentos referentes às aulas não presenciais; 
 IV - dar suporte aos profissionais da educação e comunidade escolar, quando necessário;  
V - acompanhar amplamente o processo de implementação, garantindo que a carga horária a ser 
disponibilizada esteja em conformidade com a carga horária do ensino presencial,  
VI - assegurar o cumprimento do Disposto na Deliberação n.º 01/2020- CEE/PR, com vistas à garantia da 
oferta de educação com qualidade e equidade.  
VII - disponibilizar, ainda que em trabalho remoto, atendimento ao professor que não tenha residência no 
município, de forma a garantir que ele possa desenvolver o trabalho em home office.  
 
Art. 9º. São atribuições da Direção da instituição de ensino: 
I - dar publicidade ao processo de implementação das aulas não presenciais à comunidade escolar;  
II - assegurar a garantia do cumprimento das determinações da mantenedora;  
III - garantir o cumprimento do art. 6.º e seus incisos da Deliberação 01/2020 do Conselho Estadual de 
Educação que consiste em protocolar no respectivo NRE, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da cessação do regime especial, requerimento da oferta de atividades não presenciais contendo: Ata de 
reunião do Conselho Escolar acerca da proposta; descrição das atividades não presenciais ofertadas com 
remissão à proposta pedagógica autorizada; demonstração dos recursos utilizados; demonstração da 
participação dos alunos, frequência; demonstração do aproveitamento das atividades realizadas; data de 
início e término das atividades não presenciais;  
IV - viabilizar, quando necessário, acesso do docente aos recursos tecnológicos para o efetivo 
cumprimento desta Resolução, observando as normas técnicas determinadas pela Secretaria Estadual de 
Saúde do Paraná, referente à pandemia COVID-19; 
V - monitorar e garantir a efetividade do processo envolvendo toda comunidade escolar;  
VI - acompanhar a efetiva participação da equipe pedagógica e professores, registrando as ocorrências 
na frequência, garantindo presença para o professor que participou do processo para implementação das 
atividades escolares não presenciais;  
VII - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico através de 
recursos tecnológicos.  
 
Art. 10. São atribuições da Equipe Pedagógica:  
I - coordenar o planejamento e montagem das atividades em consonância com os conteúdos da Proposta 
Pedagógica Curricular; 
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II - contactar os responsáveis, quando necessário para entrega e orientações das atividades; 
III - informar aos professores a importância da implementação das aulas não presenciais e as ações 
previstas; 
IV - contribuir com os professores, caso seja necessário, no enriquecimento pedagógico de mídias 
tecnológicas; 
V - nos casos em que seja identificado e comprovado que existem estudantes sem realização das 
atividades não presenciais, a equipe pedagógica deverá proceder conforme regimento escolar da 
instituição.  
 
Art. 11. São atribuições do professor:  
I - elaborar o planejamento de acordo com os conteúdos propostos na Proposta Pedagógica Curricular da 
instituição;  
II - montar as atividades das aulas para suas turmas levando em conta o tempo e grau de dificuldade a 
ser realizado;  
III - elaborar as atividades pensando na interação dos estudantes, promovendo a mediação da 
aprendizagem; 
IV - contribuir no enriquecimento pedagógico através de mídias tecnológicas; 
V - desenvolver relatório  de atividades, no qual constarão as ações desenvolvidas no decorrer da semana, 
a fim de que seja possível a avaliação do desenvolvimento da proposta estabelecida.   
 
Art. 12. Os estudantes serão avaliados de acordo com o aproveitamento nas atividades remotas 
disponibilizadas pelas instituições de ensino. 
 
Parágrafo único - os alunos que não tem acesso aos recursos tecnológicos para aulas não presenciais, 
serão avaliados somente através das atividades impressas. 
 
Art. 13. A frequência do estudante será registrada mediante a entrega das atividades devidamente datadas 
e realizadas. 
 
Art. 14.  As atividades realizadas pelas instituições de ensino municipais serão contabilizadas como dias 
letivos, conforme estabelecido no Calendário Escolar; 
 
Art. 15. Todo material utilizado pelos professores no desenvolvimento das atividades pedagógicas, tais 
como sites, blogs, livros, apostilas e mídias em geral, deverá ser devidamente referenciados.   
 
Art. 16. O Conselho Escolar deverá acompanhar por intermédio de seus membros que estão ligados 
diretamente à instituição de ensino, a implementação de aula não presencial, garantindo o cumprimento 
do previsto na presente Resolução.  
 
Art. 17.  Fica garantida à Educação Infantil o percentual mínimo de 60% de aula presencial, conforme Lei 
Federal nº 9.394/1996, o que deverá ser viabilizado pela Secretaria Municipal de Educação por meio de 
reorganização do calendário escolar assim que forem retomadas as atividades presenciais.  
 
Art. 18. O período compreendido entre 20 de março de 2020 e 06 de abril de 2020 será considerado como 
antecipação do recesso escolar do mês de julho/2020. 
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Art. 19. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a qualquer tempo, poderá expedir Instruções 
Normativas Complementares para garantir a efetividade da implantação do regime especial neste ato 
disciplinado. 
 
Art. 20. Integra a presente Resolução, Termo de Autorização de uso de imagem dos profissionais da 
educação.  
 
Art. 21. Os casos omissos e os recursos referentes a esta Resolução deverão ser protocolados na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Alto Piquiri.  
 
Art. 22. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação e terá vigência nos termos do 
art. 1.º. 

 
Alto Piquiri, 1º de junho de 2020. 

 
 
 

JAINE DA SILVA FLÓES D’ÁVILA  
Secretária Municipal de Educação e Cultura  

Alto Piquiri - Paraná 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO N.º 001/2020 – SEDUC 

 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM  

 

Eu, ___________________________________________, (nacionalidade), (estado civil), portador(a) da 

Cédula de Identidade RG nº , inscrito(a) no CPF sob o nº , residente na Rua nº, (cidade) – (estado), 

AUTORIZO o uso de minha imagem, constante na foto ou vídeoaula, realizada pela Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, com o fim específico de publicação de conteúdo pedagógico, sem qualquer ônus 

para a instituição e em caráter definitivo.  

 

A presente autorização, referente ao uso da minha imagem, é concedida à Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura a título gratuito, abrangendo inclusive a licença a terceiros, de forma direta ou indireta, 

e garante o direito de inseri-la em materiais para toda e qualquer finalidade, seja para uso comercial, de 

publicidade, jornalístico, editorial, didático e outros que existam ou venham a existir no futuro, para 

veiculação/distribuição em território nacional e internacional, por prazo indeterminado.  

 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima descrito, sem que nada haja 

a ser reclamado a título de direitos conexos à imagem ora autorizada ou a qualquer outro, e assino a 

presente autorização em 01 (uma) via.  

 

Local e data 

 

Assinatura: 

 

Telefone para contato: 

 

 

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 128/2020
REF. CONTRATO Nº 208/2018
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado 
pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do 
CPF nº. 795.588.109-59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa CARDI - 
CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA , pessoa jurídica de direito 
privado inscrito no CNPJ sob nº 05.241.325/0001-80, com sede na Av. Celso Garcia 
Cid, 3542, zona I - CEP: 87501090 - BAIRRO: CENTRO, Umuarama-PR, doravante 
denominado CONTRATADO, neste ato representada pelo(a) MARCIO MORIYOSHI 
NAGAZAVA, portador do CPF nº. 801.969.349-15, Av. Parigot de Souza , 2150, 
condomínio Mont Blanc, Zona VII, Umuarama PR, CEP: 87503410, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e 
condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa 
ou profissional habilitado especializado, para prestar serviços na área de Radiologia,, 
com analise de exames radiológicos, bem como a emissão dos perspectivos laudos, 
destinados ao atendimento de usuários encaminhados e autorizados pela Secretaria 
Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde, por um período de 24 (vinte) 
meses. Conforme especificações no Anexo I., da(o) Pregão 49/2018, que passa a 
fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Pregão nº 49/2018, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum 
acordo, prorrogar o prazo de vigência do contrato 208/2018, a contar do dia 23 de 
agosto de 2020 com vencimento em  22 de agosto de 2021, para dar continuidade 
nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 
2020003943.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Pregão 49/2018, que não colidirem com as disposições 
deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  208/2018.
                  Cruzeiro do Oeste,15 de Julho  de 2020.
CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
     Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Contratante
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

MunicíPio de Guaíra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 194/2020, Dispensa 
de Licitação por Justificativa nº 117/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: MIORANDO E CIA LTDA – EPP, CNPJ Nº 03.969.016/0001-03
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MIORANDO E CIA LTDA – EPP, que 
será responsável pelo fornecimento/locação de Stand, em caráter emergencial, 
necessário ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus (COVID – 19), conforme os termos do Inciso 
IV do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações 
pertinentes, conforme IN Federal nº 19, de 12 de março de 2020, Decreto Estadual 
nº 4230/2020, Decreto Municipal nº 076/2020, de 17 de março de 2020 e 081/2020, 
de 20 de março de 2020. 
Valor Total: R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 17 de Outubro 
de 2020.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 195/2020, Dispensa de 
Licitação por Justificativa nº 118/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: RINALDI E COGO LTDA – EPP, CNPJ Nº 07.269.677/0001-79
Objeto do Contrato: Contratação da empresa RINALDI E COGO LTDA - EPP, que será 
responsável pelo fornecimento de medicamentos (heparina 5.000 UI/5ml, ranitidina 
injetável e fenoterol gotas) para atender as necessidades da UPA nos atendimentos 
de Urgência e Emergência, neste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 20.970,00 (vinte mil, novecentos e setenta reais).
Prazo de Vigência: a partir da assinatura do contrato e término em 17 de outubro 
de 2020.
Data de Assinatura: 17 de julho de 2020. 
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 17 de julho de 2020.

EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 010/2020
CONTRATO DE ADESÃO Nº 266/2019
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 083/2019
Locatário: MUNICÍPIO DE GUAIRA
Beneficiário: VANDO VIEIRA LOPES, CPF nº 051.832.469-98
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para 
custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 
(doze) meses, permitida a prorrogação por igual período, à família do Sr. Vando Vieira 
Lopes, que se encontra em situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade 
socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “e” do Contrato de 
Adesão nº 266/2019, da Inexigibilidade de Licitação nº 083/2019, fica rescindido 
UNILATERALMENTE o presente Contrato a partir de 14 de julho de 2020.
Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços nº 083/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INGÁ PÚBLICA SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato 
estabelecido na Cláusula Quinta, com término previsto para 24 de julho de 2021.
CLÁUSULA SEGUNDA (DO VALOR): Ao presente instrumento é atribuído o valor 
global de R$ 11.772,00 (Onze mil setecentos e setenta e dois reais), que serão pagas 
em 12 parcelas mensais de R$ 981,00 (Novecentos e oitenta e um reais), conforme 
parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Fundamentação: Dispensa Por Limite nº 30/2018.
Adjudicada e Homologada: 17/07/2020.

MunicíPio de Pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 87/2018.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 05/2018-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: ALUGALILA USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA-
EPP 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência por mais 180 (cento e 
oitenta) dias, estipulado na cláusula sétima do presente contrato, para 26 de janeiro 
de 2021, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/07/2020.
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DECRETO Nº  1310/2020, de 20 de Junho de 2020.

Republicado por incorreção

Dispõe sobre adoção de novas medidas e consolidação para
enfrentamento da emergência de saúde pública de
importância internacional decorrente do novo coronavírus
(COVID-19), estabelece critérios sanitários para o
funcionamento do comércio local e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO os dispositivos do Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 que
estabelecem uma série de medidas e restrições para o enfrentamento da contaminação
humana pelo COVID-19 em nosso município;

CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia de 11 de março
de 2020, como pandemia do Novo Coronavírus, o COVID-19;

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga o
texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da
Saúde, que declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus;

CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde,
que regulamentou e operacionalizou o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020;

CONSIDERANDO o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo
Coronavírus COVID-19, publicado pelo Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em
Saúde, em fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4230/2020 e o Decreto n.º 4317/2020 do Governo
Estadual quanto as restrições e recomendações a estabelecimentos comerciais e setor
produtivo para o Estado do Paraná;

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 4692/2020 do Governo Estadual quanto a
Regulamentação da Lei Estadual nº 20.189, de 28 de abril de 2020, que dispõe sobre o uso
geral e obrigatório de máscaras de proteção facial no contexto da pandemia da COVID-19
enquanto perdurar o estado de calamidade pública, e medidas correlatas;

CONSIDERANDO a Resolução n.º 338/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Paraná que
implementa medidas de enfrentamento da emergência em saúde pública de importância
nacional e internacional decorrente do Coronavírus ? COVID-2019.

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção,
controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a
disseminação da doença em todo o território do Município;

CONSIDERANDO o pedido da Organização Mundial de Saúde, para que os países redobrem
o comprometimento contra a pandemia do Novo Coronavírus;

CONSIDERANDO o art. 4º do Decreto Municipal que estabelece regras de atendimento à
população pelo comercio em geral de nosso município;

CONSIDERANDO as deliberações tomadas pelo Colegiado de Prefeitos que compõe a
AMERIOS em conjunto com os representantes das Associações Comerciais e CACIER sobre o
regramento para o funcionamento dos estabelecimentos comerciais e setor produtivo em todo
o território do município, para reforçar a prevenção e os cuidados atendendo as
recomendações sanitárias e evitar o contágio humano pelo COVID-19 e;

CONSIDERANDO o contido na RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA n.º 14/2020 do
Ministério Público do Estado do Paraná, Promotoria de Justiça de Alto Piquiri-PR;

CONSIDERANDO o Artigo 30 inciso II da Constituição Federal de 1988, o qual determina aos
municípios suplementar a legislação federal e estadual no que couber;

DECRETA:

Art. 1º As medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Novo Coronavírus - COVID-19, no âmbito do município de Alto Piquiri -
PR., obrigam as pessoas e os estabelecimentos comerciais e industriais estarem de acordo com o
Plano de Contingência Sanitária do Município, ficando definidas nos termos deste Decreto, em
consonância com o Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020, bem como como com os
decretos estaduais e federais e regramentos das autoridades sanitárias, para o fim de restabelecer e
regulamentar o funcionamento do setor produtivo e comercial de nosso Município, desde que atenda
as seguintes regras e diretrizes deste Decreto.

Art. 2º Todos os estabelecimentos comerciais, industriais, empresariais, bancos, lotéricas,
prestadores de serviços, autônomos e escritórios de profissionais liberais, da área de produtiva de
nosso município, deverão observar os regramentos sanitários desse decreto, por serem medidas de
controle, prevenção e diminuição da contaminação humana pelo COVID-19.

§ 1º Ficam PROIBIDAS todas e quaisquer tipos de aglomeração de pessoas, inclusive em âmbito
privado ou domiciliar seja para situação de festas, aniversários, churrascos e tudo que propicie
aglomeração de pessoas, como medida de isolamento e combate ao Coronavírus, COVID-19.

§ 2º Ficam PROIBIDOS a utilização em estabelecimentos Comerciais de NARGUILÉ, inclusive o
compartihamento deste em locais públicos ou privados.

§ 3º Todos os estabelecimentos e atividades comerciais de nosso município deverão respeitar as
regras sanitárias para isolamento racional que permita o controle do fluxo de pessoas e a
conscientização dos seus colaboradores e clientes no sentido de ajudar na propagação das regras e
informações constantes desse decreto e demais documentos de regramento sanitário dos órgãos
governamentais;

§ 4º Em hipótese alguma será permitida a aglomeração de pessoas nos estabelecimentos em
funcionamento, as pessoas devem manter uma distância de 2 metros uma das outras, cabendo ao
proprietário e/ou responsável adotar as medidas para dispersão das pessoas, como medida de
isolamento social;

§ 5º Durante o período de vigência da epidemia do Coronavírus COVID-19 e deste Decreto fica
proibida nas ruas, passeios e nos estabelecimentos comerciais e outros, a permanência de pessoas
acima de 60 anos, as que estejam em situação comorbidades ou com a saúde fragilizada. Todas as
pessoas que transitem nas ruas devem estar utilizando máscaras, sejam as máscaras descartáveis
ou de pano, cobrindo nariz e boca, inclusive quando estiverem conversando.

§ 6º Os estabelecimentos comerciais e outros que permanecem abertos durante o período de
pandemia deverão adotar as medidas de prevenção estabelecidas, bem como aquelas que forem
determinadas pelas autoridades sanitárias, sem prejuízo das que forem impostas pelos Órgãos de
Saúde Federal e Estadual competentes;

§ 7º A violação das medidas restritivas ora impostas aos estabelecimentos comerciais implicam na
suspensão e/ou restrição de atividades autorizadas pelo Alvará de Licença de Funcionamento
concedido, em razão de saúde pública, a reincidência da violação implicará na revogação do alvará
e fechamento do estabelecimento, sem prejuízo de eventuais multas;

§ 8º O descumprimento das medidas sanitárias determinadas pela Vigilância Sanitária e
Epidemiológica aos estabelecimentos e atividades permitidas, implicará no fechamento do
estabelecimento e/ou suspensão das suas atividades pela Vigilância Sanitária, podendo essas se
valer do auxílio da força policial, bem como da aplicação de penalidades de multas e demais
sanções previstas no Decreto Municipal nº 1.269/2020, de 20/03/2020 e na legislação municipal.

§ 9º A administração municipal irá intensificar a fiscalização referente às barrerias sanitárias
impostas às empresas, comerciais e outras, através de servidores que estarão autorizados a entrar
no estabelecimento e ali permanecer para verificar o regular cumprimento das exigências e em caso
de descumprimento, comunicar às demais autoridades para que sejam tomadas as medidas
cabíveis para o caso;

Art. 3º Como medidas coletivas de prevenção, recomenda-se às entidades privadas, e instituições
financeiras, sujeitas a aglomeração de pessoas, como associações e assemelhados a mesma
adoção de medidas e suspensões definidas neste decreto, visando á redução do risco de contágio.

Art. 4º Com vistas à adoção de medidas sanitárias colaboradoras no combate à transmissão
humana do novo coronavírus (COVID-19), sem prejuízo de outras recomendações dos Órgãos
Sanitários Federais e Estaduais para funcionamento e desenvolvimento das atividades comerciais,
industriais e autônomas, bem como das boas práticas sanitárias já utilizadas, cria-se os seguintes
regramentos sanitários como Plano de Ação condicionantes para o funcionamento durante o período
da pandemia, conforme os respectivos setores.

§ 1º Aos Estabelecimentos de comercialização de artigos de vestuário, calçados, utensílios,
papelaria, móveis, eletroeletrônicos, autopeças, tintas, comércio de material de construção, comércio
de materiais elétricos, comércio de produtos agropecuários e veterinários, pet shops, oficina
mecânica em geral, funilarias e pintura, lavadores, borracharias, bicicletarias, serralherias,
metalúrgicas, os prestadores de serviços unipessoais, profissionais liberais, escritórios contábeis, de
assessoria, engenharia, transporte, clínicas odontológicas, fisioterapias, laboratórios, os
estabelecimentos prestadores de serviços com atividades de oficina mecânica em geral, consertos
de eletro-eletrônicos e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários
normais e de sábado até as 12:00 horas, dentro do alinhamento com o decreto estadual de
funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:

- Reforçar as medidas de higienização e desinfecção de superfície e disponibilização de espaço, na
entrada do estabelecimento, para higienização das mãos ou álcool gel ou líquido 70% para os
usuários, em local sinalizado;

- Evitar aglomeração de pessoas, com a restrição de entrada de pessoas dentro do estabelecimento
com a regra de 10m2 por cliente no interior do estabelecimento;

- Manter distância entre os clientes, evitando filas e proximidade dos presentes com afastamento
mínimo de dois metros uns dos outros, devendo manter as superfícies do ambiente limpas e
esterilizadas, assim como disponibilizar álcool em gel ou líquido 70% para uso dos presentes tanto
na entrada como no interior do ambiente;

- Os teclados de máquinas de cartões de crédito ou débito e de computadores, corrimões e
puxadores de portas deverão passar por desinfecção após o uso de cada cliente;

- Manter ambientes ventilados e em caso de uso de ar condicionado mantê-los limpos e
higienizados;

- Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em
recipientes próprios e lixeiras acionadas por pedal;

- Evitar contatos corporais com os clientes em geral, como abraço, beijo, aperto demão;

- Organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas no estabelecimento, de forma a evitar o contato
físico entre elas, disponibilizando um colaborador para controlar a entrada e orientação no lado de
fora caso tenha clientes esperando para entrar;

- Não utilizar-se de mão de obra de pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos
e/ou portadores de comorbidades);

- Caso tenha clientes desse grupo de risco, que o estabelecimento organize um atendimento isolado
dessa pessoa com preferência, atendendo às recomendações sanitárias e a legislação vigente;

- Caso haja a necessidade de atendimento à domicílio, realizar a antissepsia das mãos e partes
expostas ao entrar no ambiente domiciliar, portar-se de álcool gel ou líquido para o seu uso e do
cliente caso seja necessário, e permanecer o mínimo de tempo possível dentro da residência;

- Utilizar-se do sistema de agendamento para os clientes para evitar contato e facilitar a limpeza no
local no atendimento de um cliente e outro nos casos de prestadores de serviços unipessoais;

- Os estabelecimentos, deverão realizar monitoramento tanto nos colaboradores quanto nos clientes
na entrada do estabelecimento, como tosse, febre, etc;

- Caso identifique alguma pessoa no estabelecimento, com sintomas de coronavírus como tosse,
com qualquer sintoma respiratório, coriza, dor de garganta e/ou febre, orientar para que procure a
Unidade Básica de Saúde do Município imediatamente;

§ 2º Os prestadores de serviços unipessoais, pedreiros, pintores, jardineiros, gesseiros, instaladores
em geral, eletricistas, serralheiros, calheiros e assemelhados poderão prestar seus serviços de
segunda a sexta-feira nos horários normais, bem como em finais de semana e feriados para atender
emergências que forem solicitados, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento
desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;

- Limitação da quantidade de pessoas na mesma obra ou local com no máximo 10 pessoas ou
respeitando o espaço físico;

- Procurar realizar revezamento de pessoas por turno, caso haja necessidade;

 

§ 3º Aos prestadores de serviços unipessoais, como cabeleireiros, pedicure, manicure, salão de
beleza, barbeiros e assemelhados, dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento
desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;

- Atendimento somente por Agendamento para evitar aglomeração de pessoas;

- Limpeza do ambiente e instrumentos entre um cliente e outro, dando preferência a materiais
descartáveis;

- Em caso de atendimento domiciliar, fazer antissepsia das mãos e partes expostas, redobrar os
cuidados de higiene nos equipamentos a serem utilizados, e recomendar a utilização de luvas e 
máscaras por parte do profissional e de máscaras por parte do  cliente;

- Realizar a higienização corporal das partes de contato com os clientes em geral, como mãos, pés,
rostos;

- Fazer uso de autoclave para esterilização de materiais e equipamentos utilizados na prestação dos

serviços de manicure e pedicure;

- Fazer a desinfecção de tesouras e pentes ao término do atendimento de cada cliente;

- Suspender o atendimento para pessoas do grupo de risco do coronavírus (maiores de 60 anos e/ou
portadores de comorbidades), só o fazendo em casos urgentes a  domicílio;

 

 

§ 4º Aos Estabelecimentos comerciais como supermercados, açougues, mercearias, minimercados,
panificadoras e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais,
sábado até as 19:00 horas e domingos e feriados até as 12:00 horas, dentro do alinhamento com o
decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo :

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;

- Realizar a higienização e desinfecção com álcool no mínimo 70%, em todos puxadores de
carrinhos tanto de compras dos clientes como de transporte de mercadorias pelos funcionários;

- Manter local com pia, torneira, sabonete líquido e porta papel para os usuários nos
estabelecimentos que comercializam frutas e verduras em gôndolas;

 

§ 5º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos
como pizzarias, pesqueiro, sorveterias, lanchonetes, fast food por trailer e assemelhados poderão
funcionar de segundas-feiras a domingos, inclusive feriados até às 22h, observando ainda o
alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações
descritas abaixo:
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
- Evitar o auto-serviço (self-service) caso ocorra, disponibilizar funcionário para servir os clientes no
Buffet, para evitar o manuseio coletivo de talheres, e inibir a contaminação;
- Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 02 (dois metros)
umas das outras, com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 30% da capacidade nunca
ultrapassando a quantidade de 20 pessoas por estabelecimento, de acordo com o espaço físico e
utilização de espaço aberto, devendo ser analisado caso a caso;
- Disponibilizar frasco de Álcool 70% Gel/Líquido em cada mesa;
- Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o
sistema Delivery;

§ 6º Aos Estabelecimentos comerciais com atividades de comercialização de alimentos prontos do
tipo restaurantes poderão funcionar de segunda a domingos inclusive feriados em seus horários
normais de atendimento, observando ainda o alinhamento com o decreto estadual de funcionamento
desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;

- Proibido o auto serviço (self-service), disponibilizar funcionário para servir os clientes no Buffet,
para evitar o manuseio coletivo de talheres, e inibir a contaminação;

- Evitar aglomeração de pessoas, mantendo-as em mesas separadas de no mínimo 02 (dois metros)
umas das outras, com a diminuição de mesas e cadeiras no local para 30% da capacidade nunca

ultrapassando a quantidade de 20 pessoas por estabelecimento, de acordo com o espaço físico e
utilização de espaço aberto, devendo ser analisado caso a caso;

- Diminuir ou evitar o fornecimento para consumo no estabelecimento, reforçando e incentivando o
sistema delivery;

§ 7º Aos prestadores de serviços de indústria, confecção, facção, lavanderias industriais, produtoras
e distribuidoras alimentícias, de laticínios, postos de combustíveis, distribuidoras de água e gás e
assemelhados dentro do alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que
cumpridas as recomendações descritas abaixo:

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;

- Diminuir a quantidade de colaboradores no ambiente de trabalho, com escalonamento, adaptação
de rotinas de produção ou outros métodos que diminua a intensidade de pessoas no mesmo local,
proporcionando sempre que possível, um profissional da área da saúde para controlar os sintomas e
condições clinicas dos colaboradores na entrada e durante o horário de serviço, por ser um lugar
que naturalmente terá um número de pessoas maior, por se dispor de linha de produção; Sugere-se
escala com redução da carga horaria de 8h para 6h, se possível equipe inicia as 7h e findar às 13h,
outra equipe iniciar às 13:15 e finda às 19:15);

- Respeitar o espaçamento entre pessoas, e em sendo necessário e possível limitando aos
colaboradores o espaço de uma pessoa a cada 06 metros quadrados dentro do estabelecimento;

- Manter os banheiros limpos e higienizados, equipados com sabonete líquido e papel toalha em
recipientes próprios e lixeiras acionadas por pedal;

- Dispor os trabalhadores no ambiente de trabalho de forma a manter a distância mínima de 02
(dois) metros uns dos outros.

§ 8º Aos Estabelecimentos prestadores de serviços de hotelaria dentro do alinhamento com o
decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações descritas abaixo:

- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;

- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;

- Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera;

- Realizar a higienização e desinfecção de todos os ambientes diariamente, sendo que quartos e
apartamentos também após saída de cada hóspede, inclusive promovendo a lavagem com
esterilização das roupas de cama, tapetes e toalhas, disponibilizando álcool gel ou líquido 70% em

todos os ambientes;

 

§ 9º Sem prejuízo de outras recomendações das Autoridades Sanitárias, os estabelecimentos
bancários, correios, lotéricas, PAS de bancos, casas financeiras de crédito ou débito, representantes
e assemelhados poderão funcionar de segunda a sexta feira nos horários normais, dentro do
alinhamento com o decreto estadual de funcionamento desde que cumpridas as recomendações
descritas abaixo:

- Disponibilizar o horário diferenciado ou o período da manha de segunda a sexta feira, todo para
atendimento prioritário de pessoas com mais de 60 anos, e portadores de comorbidade, pessoas
com comprovada doença respiratória, ou as que as agências de saúde venham a definir como
pessoas em grupo de risco;

- Disponibilizar o horário da tarde de segundas a sextas feiras para atendimento ao publico geral que
não esteja no grupo de pessoas relacionadas no item anterior, porém respeitando o atendimento
presencial que sejam essenciais;

- São atendimentos presenciais e essenciais, pagamento de aposentadorias, benefícios
assistenciais, outros benefícios que o governo venha a criar para a população nesse período de
pandemia, e demais serviços que as instituições financeiras venham a julgar essenciais;

- Disponibilizar pessoas para organizar e orientar seu público alvo das normas e horários,
distribuição de álcool gel ou líquido 70% para as pessoas se higienizarem durante o aguardo no
atendimento, bem como durante o atendimento, e nos casos que requeira maior cuidado, como
pessoas que apresentem tosse contínua, que seja fornecido máscara para proteção do ambiente e
das demais pessoas;

- Evitar aglomeração de pessoas em salas de espera.

- Realizar a higienização de todos os ambientes diariamente;

 

§ 10. Aos Estabelecimentos comerciais como Bares, Botecos, Botequins e Lojas de Conveniência
poderão funcionar de segundas-feiras à sábados, nos horários das 8h às 19h, desde que cumpridas
as recomendações descritas abaixo:
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
- Proibido quaisquer tipos de Jogos;
- Evitar aglomeração de pessoas, com no máximo de 30% de sua capacidade;

§ 11. As Academias e assemelhados poderão funcionar segunda a sábado das 6h às 22h desde que
cumpridas as recomendações descritas abaixo :
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
- Limitar o número de 3 (três) clientes dentro do estabelecimento no mesmo horário;
- Reforçar as medidas de higienização e desinfecção dos aparelhos após a utilização a cada
usuário;

§ 12. As Igrejas poderão realizar Celebrações/Cultos desde que cumpridas as recomendações
descritas abaixo :
- Todas as recomendações descritas no § 1º deste artigo;
- Quando as regras forem conflitantes com o § 1º, prevalecerão as constantes neste parágrafo;
- Celebrações/Cultos de no máximo 1hr e 15min (devido a vida útil das máscaras não profissionais
de tecido/caseira conforme recomendação ANVISA);
- Distanciamento de 2 metros umas das outras pessoas na entrada e saída dos templos;
- Distanciamento de 2 metros umas das outras pessoas entre bancos ou cadeiras, reduzindo a
capacidade máxima para 30% da capacidade, e limitado ao máximo de 150 pessoas;
- Não poderão haver cumprimento e aperto de mãos, todos os presentes deverão utilizar-se de
máscaras durante todo o período que permanecerem no local;
- Os locais que se assentarem as pessoas, deverão ser higienizados com álcool 70% gel/líquido nos
bancos e cadeiras e hiploclorito no piso (Nota Orientativa 23/2020 – SESA-PR);
- No máximo 2 Celebrações/Cultos por dia;
- Intervalo mínimo de 2hr entre cada Celebração/Culto;

 

Art. 5º Como regramento geral, as empresas comerciais e outras de nosso município deverão:

I - Incentivar as vendas e contato com seus clientes preferencialmente por sistema remoto como
telefones, whatsapp, redes sociais e assemelhados, evitando ao máximo o atendimento presencial;

 

II - Reforçar a conscientização dos clientes quanto a manutenção da prevenção quanto ao riscos da
transmissão do Coronavírus, e de buscar o isolamento social sempre que possível;

III - Evitar disponibilizar às pessoas itens de dificil higieninzação como garrafas de café, sucos e
água, devendo o estabelecimento se preferir não serví-los, ou fazer que as pessoas sejam servidas

pelos funcionários ou pessoas do próprio estabelecimento, tudo a fim de evitar a contaminação
através desses utensílios e assemelhados;

 

Art. 6º O Município deverá utilizar-se do seu Poder de Polícia, inclusive solicitar o auxílio das forças
policiais, caso haja o descumprimento do disposto nesse Decreto, configurando a exposição a risco
de contágio por parte do responsável do estabelecimento sem prejuízo da imposição de multas e
revogação do alvará de funcionamento.

Art. 7º O descumprimento às determinações deste Decreto, bem como às normas estabelecidas
para o combate ao Coronavirus poderá configurar crime de desobediência (Art. 330 do Código
Penal) ou ainda crime contra a saúde pública (Art. 268 do Código Penal), sem prejuízo das sanções
administrativas.

Art. 8º Como medidas individuais recomenda-se:

- Aos pacientes com sintomas respiratórios fiquem restritos ao domicílio e que pessoas idosas e
pacientes de doenças crônicas evitem circular em ambientes com aglomeração de pessoas, exceto
para consulta médica ou em situação de urgência ou emergência ou risco a vida;

- A limitação de contato e visitas, na medida do possível, nas instituições de longa permanência para
idosos e congêneres, além de adotar os protocolos de higiene dos profissionais e ambientes e o
isolamento dos sintomáticos respiratórios;

- Que as pessoas com baixa imunidade (asma, pneumonia, tuberculose, HIV, câncer, renais crônicos
e transplantados) evitem sair de casa, exceto para consulta médica ou em situação de urgência ou
emergência ou risco a vida;

- Que a população proceda à higienização frequente das mãos, com sabonete líquido e papel toalha
ou álcool gel ou líquido 70%;

- Evitar a ida, em locais de grande circulação de pessoas;

- Caso estejam em locais púbicos ou privados, não utilizar objetos compartilhados, tais como copos
ou outros, sugerindo-se as mesmas que leve sua própria garrafa de água e copo e não o
compartilhe;

- Manter uma distância mínima de 2 (dois) metros de distância dos demais.

Art. 9º A adoção de medidas previstas neste Decreto deverá ser considerada pela iniciativa privada
em regime de colaboração no enfrentamento da emergência de saúde pública, em decorrência da
infecção humana pelo COVID-19, bem como, poderão ser reavaliadas a qualquer momento, de
acordo com a situação epidemiológica do município.

Art. 10. Os velórios ficarão restritos aos familiares, que deverão envidar esforços para manter
distância e aglomerações o máximo de tempo possível, devendo as empresas prestadoras de
serviços manter as superfícies do ambiente limpas e esterilizadas, assim como disponibilizar álcool
em gel ou líquido a 70% para uso dos presentes tanto na entrada como no interior do ambiente, sem
prejuízo de outras orientações emitidas pela Vigilância Sanitária.

Parágrafo único Caso compareça algum familiar, seja residente no município ou fora, com sintomas
de coronavirus, deverá ser comunicado imediatamente às autoridades sanitárias do município.

Art. 11. As pessoas físicas e jurídicas sujeitar-se-ão ao cumprimento das medidas previstas neste
Decreto, e o seu descumprimento acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei. O seu
descumprimento configurará infração sanitária, multa de R$ 1.045,00 a ser revertida ao Fundo
Municipal ou Estadual de Saúde, sem prejuízo de comunicação a outras autoridades competentes
como Delegacia de Polícia, Polícia Militar e Ministério Público, para que adotem as medidas que
entenderem cabíveis.

§ 1º Os descumprimentos dos §§ 1º ao 2º do art. 2º deste decreto, sujeitar-se-ão os responsáveis
pelos locais e estabelecimentos a uma multa de R$ 1.045,00 (um mil e quarenta e cinco reais) e aos
frequentadores uma multa individualmente de R$ 200,00 (duzentos reais) para cada pessoa.

§ 2º O descumprimento do § 5º do art. 2º deste decreto, bem como a desobediência à quarenta
recomendada pelo poder público, sujeitar-se-ão as pessoas físicas a uma multa de R$ 200,00
(duzentos reais) por evento ou por vez que incidir a pessoa.

§ 3º O trabalho de fiscalização poderão se dar por meio de servidores ou fiscais municipais ou
estaduais da Vigilância Sanitária e que poderão pedir apoio policial quando necessário. A
abordagem preza primordialmente pela educação e bom senso, visando sobretudo a
conscientização sobre a importância do uso de máscara para proteção individual e coletiva e da
necessidade de observação da quarentena.

§ 4º O infrator deverá apresentar algum documento pessoal que contenha o número de seu CPF,
para que seja lavrado o auto de infração com prazo de dez dias para defesa. Caso o recurso seja
aceito, a multa é cancelada. Se não, ela deverá ser paga sob pena de inscrição em dívida ativa
municipal.

§ 5º Os pais ou responsáveis, são responsáveis para fazer com que seus filhos, quando menores de
18 anos, cumpram o disposto na legislação municipal. Em caso destes descumprirem a legislação a
multa será revertida aos pais ou responsáveis.

Art. 12. Essas medidas poderão sofrer alterações a qualquer tempo tanto para aumentar ou diminuir
as condicionantes sanitárias ao funcionamento do comercio local, que sejam necessárias para o
combate a transmissão humana pelo COVID-19 em nosso município;

Art. 13. Fica revogado Decreto n.º 1271/2020;

Art. 14. Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, tendo seu efeito por tempo
indeterminado.

Alto Piquiri, Sábado, 20 de Junho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal
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006/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GIGA LUZ INSTALAÇÕES ELETRICAS EIRELI - EPP, CNPJ nº 17.379.750/0001-19.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em engenharia elétrica, para execução de obra no sistema 
de distribuição de energia elétrica do Município de Guaíra-PR, conforme Projeto da Copel.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 150/2019.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Prestação de Serviços de 11 
de junho de 2020 até 31/08/2020.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 11 de junho de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 117/2020
Extrato do Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 284/2019, do Edital de Tomada de Preços 
nº 019/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI - EPP, CNPJ Nº 15.710.012/0001-87
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para execução de ciclovia e pista de caminhada na Rua 
Perimetral e a Avenida dos Pioneiros do Povoado Rural de Bela Vista do Oeste, Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor no Contrato de Prestação de 
Serviços nº 284/2019, decorrente de alteração de meta física e a prorrogação do prazo de execução.
Do acréscimo do valor: a contratante pagará à contratada o valor total adicional de R$ 24.227,19 (vinte e quatro mil, 
duzentos e vinte e sete reais e dezenove centavos), correspondente ao percentual de 7,89% do valor total inicial 
contratado, que é de R$ 306.973,70 (trezentos e seis mil, novecentos e setenta e três reais e setenta centavos). 
O valor total final do objeto, considerando o Aditivo Contratual nº 082/2020 e o presente Termo Aditivo, será de R$ 
370.383,80 (trezentos e setenta mil, trezentos e oitenta e três reais e oitenta centavos).
Da prorrogação do prazo de execução: Fica prorrogado o prazo de execução do contrato de prestação de serviços 
por mais 60 (sessenta) dias
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços.
Guaíra, Paraná, 15 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 192/2020, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 058/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: CIAP PROJETO LTDA, CNPJ nº 08.266.798/0001-20
Objeto do Contrato: Contratação da empresa CIAP PROJETO LTDA, que será responsável pela execução de curso 
de OFICINA PRÁTICA DE LEVANTAMENTO DE ISS, DOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS DE 01 (um) AGÊNCIAS 
BANCÁRIAS – COM TREINAMENTO PRÁTICO A DISTÂNCIA. 
Valor Total: R$ 999 (Novecentos e noventa e nove reais).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término em 14 de setembro de 2020
Data de Assinatura: 14 de julho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de julho de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 193/2020, DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 059/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 79.353.215/0001-46
Objeto do Contrato: Contratação da empresa LUIZ TACH & CIA LTDA - ME, que será responsável pela prestação 
de serviços conforme Solicitação de assistência 86655 , franquia de seguros do veiculo FIAT/PALIO WEEKEND 
ADVENTURE - PLACA: EHH-4E14 -FROTA 494 - Patrimônio 35148 (valor a ser pago pelo segurado) Apólice 
01.31.0071574.000000, nesse município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 120,00 (Cento e vinte reais).
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término em 16 de Setembro de 2020
Data de Assinatura: 16 de julho de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 16 de julho de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 011/2020
PROCESSO Nº 064/2020
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SRVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADO 
VISANDO A ATUALIZAÇÃO AO PROJETO DE LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO.
ONDE SE LÊ:
CONTRATADO: GUILST ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA ME.
LEIA-SE:
CONTRATADO: GAE – CONSULTORIA PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA
CNPJ: 03.964.493/0001-78
VALOR MÁXIMO: R$ 6.000,00 (seis mil reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020, ressalvado o direito de prorrogação nos termos da Lei.

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 001/2020
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 001/2020, que tem por objeto Credenciamento 
de Pessoa(s) Jurídica(s) para prestação de Serviços Médicos Especializados no Pronto Atendimento e Prestação 
de Serviços Médicos Especializados nas Unidades Básicas de Saúde. Profissionais com formação mínima de 
Clinico Geral, para realizar atendimentos, todos os dias da semana, exceto sábados, domingos e feriados, conforme 
distribuição previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, visando o atendimento aos usuários do 
Sistema Único de Saúde, SUS, por entender que cumpriu as formalidades legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
� R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA
CNPJ: 37.243.501/0001-09
Mariluz, 17 de julho de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE/CREDENCIAMENTO 002/2020
Homologo e Adjudico o Processo de Inexigibilidade/Credenciamento nº 001/2020, que tem por objeto Credenciamento 
de Pessoa(s) Física(s) e/ou Jurídica(s) para prestação de serviços médicos plantonistas, com formação mínima de 
clinico geral, para realizar atendimentos em regime de plantão de doze horas, todos os dias da semana, incluídos 
sábados domingos e feriados, conforme escala previamente elaborada pela Secretaria de Saúde do Município, 
visando o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde, SUS. Por entender que cumpriu as formalidades 
legais instituídas pela Lei 8.666/93.
Empresas(s) Credenciadas(s):
� R. SILVA OLIVEIRA & CIA LTDA
CNPJ: 37.243.501/0001-09
Mariluz, 17 de julho de 2020.
Nilson Cardoso de Souza
CPF: 779.882.649-15
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 062/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
BASE LEGAL: Tomada de Preços nº 001/2020
OBJETO: Revitalização de canteiro central para a implantação de Portal de Entrada, com execução de serviços 
preliminares, movimento de terra, fundação, estruturas, alvenaria, instalações elétricas, revestimentos, calçamento, 
serviços diversos e demais itens e especificações constantes no projeto. Convênio nº 103-2020 - SEDU.
VALOR DO CONTRATO: R$ 190.319,32 (cento e noventa mil, trezentos e dezenove reais e trinta e dois centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (Cento e Vinte) dias contados a partir do 11° (décimo primeiro) dia da data da assinatura 
do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma físico-financeiro.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 17 de julho de 2020.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.
CNPJ: 06.129.907/0001-31.
CONTRATADA

MunicíPio de Pérola 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo do Contrato de Empreitada Global nº 48/2020.
Fundamentação: Tomada de Preços nº 06/2020-PMP
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO SS LTDA-ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução por mais 60 (sessenta) dias, estipulado na cláusula 
sexta do presente contrato, para 18 de setembro de 2020, conforme Parecer Técnico e Jurídico.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 17/07/2020.

                  
 
 

 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 41/2020  
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: aquisição de 02 (dois) aparelhos de ar condicionados em atendimento 
para dois ambientes, sendo sala de frotas e almoxarifado e sala do servidor 
computadorizado da Central de Regulação do SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Valor total estimado: R$ 2.545,20 (Dois mil quinhentos e quarenta e cinco 
reais e vinte centavos). 
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

contratação acima descrita, mediante dispensa de licitação. 

Umuarama/PR, 17 de julho de 2020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 
 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 48/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 86/2020, dando outras 
providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 de 13 
de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 48/2020, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
CORRETIVA E/OU PREVENTIVA, A SER REALIZADA EM FOGÃO A GÁS INDUSTRIAL, ATENDENDO A DEMANDA 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme o 
constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
GRAU COMÉRCIO DE FOGÕES LTDA R$: 2.354,25 (dois mil trezentos e cinqüenta e quatro reais e vinte e cinco 
centavos).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/07/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de BraSilândia do Sul – Pr
TERMO ADITIVO Nº 003
Ao Contrato Administrativo Nº 084/2019, firmado em 13 de junho de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
G. A. ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. - CNPJ:
18.236.979/0001-67
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA 
E EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL - PDM DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Alteração: Prorrogação do prazo de execução e vigência do objeto.
Data da assinatura deste Termo: 17/07/2020
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sábAdo, 18 de julho de 2020Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 091/2020
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 09.395.956/0001-04, com sede à RUA 7 DE SETEMBRO, 
nº 1058, sala 205,CENTRO - 85960-000 na cidade de MARECHAL CANDIDO RON, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. RICARDO ZENATTI, portador(a) do RG. Nº 80540132 SSP/PR, e do CPF/MF Nº 045.065.669-
12, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, nº 810, centro, Marechal Candido Rondon-Pr, resolvem firmar o 
presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 46/2020, Processo n° 84, data da homologação da licitação 16/07/20, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA PARA AMPLIAÇÃO DA VALA NO ATERRO 
SANITÁRIO NO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 46/2020.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 05 meses, tendo início em 17/07/2020 e término previsto para 31/12/2020, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-5.040,00-(cinco mil e quarenta reais), efetuados em 
até 30 (trinta) dias do mês subseqüente ao da entrega do(s) objeto(s) da licitação.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato..
São Jorge do Patrocínio-PR, 17 de julho de 2020.

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do Patrocínio
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Dispensa por Limite Nº 47/2020
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 85/2020, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 14/2020 
de 13 de janeiro de 2020, sobre o Processo de Licitação nº 47/2020, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE 
EPIS (RESPIRADOR SEMI FACIAL, CARTUCHO E CONJUNTO HIDRORESPIRADOR) PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) abaixo relacionadas, tudo conforme 
o constante no Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
CLOMIS COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA
R$ 2.190,00 (DOIS MIL E CENTO E NOVENTA REAIS).
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida 
neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 17/07/20
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 863/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto no 
Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
À servidora ALDA MARIA TORQUETT RODRIGUES, portadora do CPF. nº. 
668.844.549-20, licença prêmio de 03 meses, referente ao quinquênio de 15/05/2005  
à  15/05/2010, a ser gozada no período de 20/07/2020 à 20/10/2020, sem prejuízo 
em seus vencimentos, conforme dispõe o Art. 91 da Lei Municipal nº. 060 de 27 de 
Outubro de 2010.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2020
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 864/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 80 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, resolve,
CONCEDER
À servidora JOSILANE TEIXEIRA DE OLIVEIRA, portadora do CPF Nº 051.811.129-60, licença de 180 dias, a partir de 
12/07/2020 à 07/01/2021, sem prejuízo em seus vencimentos, para repouso à gestante, conforme atestado médico, 
datado em 12 de Julho de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 17 de Julho de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº. 130/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  BIOPREV ANALISES CLINICAS LTDA 
Objeto: : O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de – RT-PCR para identificação do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), conforme o edital de chamamento 
público n° 002/2020 - SAÚDE, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento 002/2020.
Vigência: 08/07/2020 a 08/12/2021 
Fundamentação: : O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 024/2020, ratificado em 06 de 
julho de 2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 08 de julho de 2020, edição nº 11.898, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Prestação de Serviços nº. 131/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FRANÇOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de exames 
especializados de – RT-PCR para identificação do novo Coronavírus (SARS-CoV-2), conforme o edital de chamamento 
público n° 002/2020 - SAÚDE, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
Valor: R$ 416.640,00 (quatrocentos e dezesseis mil seiscentos e quarenta reais), de acordo com os valores constantes 
na Tabela do Chamamento 002/2020.
Vigência: 08/07/2020 a 08/12/2021 
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 025/2020, ratificado em 06 de 
julho de 2020, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 08 de julho de 2020, edição nº 11.898, regido pela Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de Compra  nº. 093/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI - EPP 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de materiais de higiene e limpeza, para atender o 
Fundo Municipal de Saúde de Umuarama, conforme descrição do Anexo I do presente contrato.
Valor: R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta centavos).  
Vigência: 01/06/2020 a 01/06/2021 
Fundamentação O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 025/2020 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.421/2020, em 28 de maio de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 30 
de maio de 2020, edição nº. 11.867, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 17 de julho de 2020.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 106/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DAIBOPE DIGITAL LTDA – EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 13/07/2020.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 107/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: M. R. ALÉM - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 13/07/2020.

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 019 ao Convênio N° 004/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR
Cláusula Primeira Fica aditado ao presente convênio, o valor de R$ 1.142.914,03 (hum milhão cento e quarenta e dois 
mil novecentos e quatorze reais e três centavos) parcela única, valores referente à Portaria n° 1.448 de 29 de maio de 
2020, perfazendo o valor deste aditivo, passando e atualizando o valor total do convênio de R$ 70.714.815,91 (setenta 
milhões setecentos e quatorze mil oitocentos e quinze reais e noventa e um centavos), para R$ 71.857.729,94 
(setenta e um milhões oitocentos e cinquenta e sete mil setecentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 241 - F: 1019
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 06/07/2020.
Umuarama, 17 de julho de 2020.
Everaldo Marcos Navarro
Secretário Municipal de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de franciSco alveS
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO Nº 076/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 030/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 085/2020.
Contratante: Município De Francisco Alves – Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
Contratada: Luana Tecilla – Me. Cnpj sob nº 31.081.528/0001-66.
Objeto: Contratação de empresa para desenvolvimento de projeto arquitetônico, estrutural e elétrico para ampliação e reforma da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 Francisco Alves-PR, 16 de julho de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2020.
PREGÃO PRESENCIAL – SRP Nº 041/2020 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 081/2020.
Consignante: Município de Francisco Alves – Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
Consignatária: Pro Agrícola Iporã Ltda. Cnpj sob nº 75.858.704/0001-07.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de materiais elétricos 
homologados pela Copel, para manutenção da iluminação pública do Município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Valor Global: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).
Vigência: o prazo de validade desta ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura da presente ata de registro de preços.
Tabela dos lotes, itens, quantidades, descrição, valores unitários e totais:
Lote 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL MARCA
1 Lâmpada vapor de sódio 70W Unid 300 R$ 32,16 R$ 9.648,00 G-LIGHT/FOXLUX
2 Lâmpada vapor de sódio 100W Unid 100 R$ 47,24 R$ 4.724,00 G-LIGHT/FOXLUX
3 Lâmpada vapor de sódio 150 w Unid 50 R$ 36,82 R$ 1.841,00 G-LIGHT/FOXLUX
4 Lâmpada vapor de sódio 250 W Unid 20 R$ 45,58 R$ 911,60 EMPALU/GE/OSRAN
5 Lâmpada vapor de sódio 400 W Unid 15 R$ 57,70 R$ 865,50 G-LIGHT/GE/FOXLUX
6 Projetor led 50w cor 6000K IP 65 bivolt Unid 15 R$ 88,56 R$ 1.328,40 SUPER LED/REMANCI
7 Projetor led 100W cor 6000K IP 65 bivolt Unid 5 R$ 135,17 R$ 675,85 SUPER LED/REMANCI
8 Cabo flexível 2,50 mm 1Kv Mt 200 R$ 1,47 R$ 294,00 SIL/CONFIO
9 Reator sódio 70 c/base padrão Copel Unid 200 R$ 107,20 R$ 21.440,00 ALMIRANTE
10 Reator sódio 100 c/base padrão Copel Unid 50 R$ 89,81 R$ 4.490,50 ALMIRANTE
11 Reator sódio 150 c/base padrão Copel Unid 20 R$ 109,36 R$ 2.187,20 ALMIRANTE
12 Reator sódio 250 c/base padrão Copel Unid 15 R$ 100,68 R$ 1.510,20 ALMIRANTE
13 Reator sódio 400 s/ base interno Unid 10 R$ 155,32 R$ 1.553,20 ALMIRANTE
14 Parafuso. Duplo 5/8 x 10 Unid 50 R$ 13,20 R$ 660,00 NUCLEAR
15 Arruela quadrado zincado 38x0,3x18,0mm Unid 100 R$ 0,95 R$ 95,00 NUCLEAR
16 Rele fotocélula padrão Copel Bivolt Unid 300 R$ 29,75 R$ 8.925,00 MAR-GIRIUS
17 Luminária São Paulo - PRETO Unid 15 R$ 177,11 R$ 2.656,65 STILO
18 Globo São Paulo médio c/ cinta pina Unid 15 R$ 219,06 R$ 3.285,90 STILO
19 CINTA BAP - Completo Unid 30 R$ 44,74 R$ 1.342,20 FIBROMETAL/STILO
20 Conector Perfurante 16x70 Unid 100 R$ 10,03 R$ 1.003,00 INCESA
21 Conector Perfurante 16x95 Unid 50 R$ 18,55 R$ 927,50 INCESA
22 Braço padrão Copel LM1 Unid 50 R$ 39,55 R$ 1.977,50 ALMIRANTE
23 Luminária padrão Copel para LM1 Unid 50 R$ 59,66 R$ 2.983,00 ALMIRANTE
24 Porta lâmpada E 27 louça Unid 30 R$ 4,61 R$ 138,30 FOXLUX/DECORLUX
25 Fita de auta-fusão 10 metros Unid 5 R$ 29,40 R$ 147,00 FAME
26 Fita isolante 20 metros Unid 15 R$ 7,30 R$ 109,50 FAME
27 Prestação de serviço elétricos em manutenção preventiva, corretiva e substituição de peças para iluminação públicas conforme nbr 5410 Horas 500 
R$ 88,56 R$ 44.280,00 P.A.I
TOTAL DO LOTE R$ 120.000,00
Francisco Alves - PR, 17 de julho de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto Piquiri
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 154/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: INGA PUBLICA SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA. - ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para realizar manutenção e hospedagem 
de Web Site Responsivo com Diário Oficial Eletrônico com certificação digital e 
sistema administrativo para gerenciamento de conteúdo, incluindo importação dos 
dados do Web Site e Diário Oficial atuais, com treinamento, manutenção técnica e 
hospedagem do Web Site e contas de e-mail oficiais.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até 20 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de 
R$ 10.560,00 (dez mil, quinhentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Contrato da Dispensa nº 48/2020.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
PAULO CÉZAR CARDOSO
Representante Legal da Empresa
 Contratado

Prefeitura MuniciPal 
de alto Piquiri

Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 153/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DEDETIZADORA UMUPRAGAS LTDA-
ME
DO OBJETO: Contratação de empresa para o 
fornecimento de Serviço de Sanitização nas Unidades 
de saúde devido ao COVID-19.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no 
inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se 
até 20 de julho de 2021.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao 
presente CONTRATO é de R$ 14.500,00 (quatorze 
mil e quinhentos reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos constantes no Edital do 
Dispensa nº 47/2020.
Alto Piquiri - PR, 20 de julho de 2020.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante
ODAIR BETANIM
Representante Legal da Empresa
 Contratado

Prefeitura MuniciPal de 
BraSilândia do Sul – Pr

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 005
Ao Contrato Administrativo nº 004/2019, 
firmado em 30 de janeiro de 2019.
PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO 
SUL e GENTE SEGURADORA S/A
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO 
RAMO, PARA REALIZAÇÃO DE SEGURO 
VEÍCULAR DA FROTA DO MUNICIPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Motivo: alteração do valor.
Data da assinatura deste Termo: 17/07/2020
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Marcelo Wais
GENTE SEGURADORA S/A

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº  134/2020, de 17 de Julho de 2020.

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora
JULIANA SANTOS DA SILVA  e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

 
RESOLVE:

I - Conceder LICENÇA MATERNIDADE prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias, a servidora abaixo relacionada:

NOME CPF CARGO PERÍODO PERÍODO DE
GOZO

JULIANA SANTOS
DA SILVA 076.783.709-62

PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO

INFANTIL
180 DIAS 14/07/2020 A

09/01/2021

II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14
de julho de 2020.

Alto Piquiri, Sexta-feira, 17 de Julho de 2020.

Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº. 02 RECOMPOSIÇÃO FINANCEIRA ao CONTRATO Nº. 54/2020, celebrado entre a Prefeitura 
Municipal de Cafezal do Sul e a empresa: ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPR .inscrita no CNPJ sob nº 27.789.446/0001-01, 
com sede à Avenida presidente Castelo Branco, 4455, Zona I, CEP: 87501-170, na cidade de Umuarama - PR., 
CEP:87.501-170, denominada CONTRATADA
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA a 
Senhora FERNANDA PASSARELA FLORIANO, brasileira, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 6.251.643 
SSP/SC., e inscrito no CPF sob nº 087.395.339-80, residente e domiciliado na cidade de Umuarama - Pr, Rua Montes 
Claros, 4076, Jardim cidade Alta.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 33/2020 
Pregão Presencial nº 17/2020.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no. 8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR, - passando a ter 
a seguinte redação:
 “CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR”
_ Petição da empresa para reequilíbrio financeiro dos itens abaixo relacionados, pois os mesmos tiveram aumentos 
relevantes de custo, devido a matéria prima usada, segue valores reajustados:
item codigo Descrição do objeto unidade Valor registrado Valor realinhado
66 BR0269894 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO AN CAIXA 100,00 UN  31,79  R$ 45,50
67 BR0269891 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:EXTRAPEQUENO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMA CAIXA 100,00 UN  31,79  R$ 45,50
68 BR0269892 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL 
ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANA CAIXA 100,00 UN  31,79  R$ 45,50
69 BR0276171 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX, 
TAMANHO:MÉDIO, COMPRIMENTO CANO:MÍNIMO 80 MM, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:ANTIDERRAPANTE CAIXA 100,00 UN  31,79  R$ 45,5
 CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
 Cafezal do Sul, 17 de julho de 2020
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal – Contratante
ÁGUIA DISTR. DE MED. E SUPRIMENTOS
FERNANDA PASSARELA FLORIANO
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO CLODOALDO TAKAITI AMORIM
 CPF: 395.665.289-49 CPF: 562.792.321-53
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.564/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 080/2019 – PMU
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Presencial nº 080/2019 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de 
locação de solução  integrada de fiscalização e apoio ao Trânsito contemplando equipamentos, escâner, sistemas 
e infra estrutura necessária para o funcionamento  de 15(quinze) equipamentos do tipo PDA acompanhados de 
15(quinze) unidades de impressoras portáteis para utilização dos Agentes da  Autoridade de Trânsito na operação 
e fiscalização de trânsito, deste Município, tendo sido declarada vencedora a empresa DSIN TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO LTDA - EPP.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 1.570/2020
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das propostas 
apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 025/2020 - PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 
propostas apresentadas ao Edital de Tomada de Preço nº 025/2020 – PMU, que trata da contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos, com fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, recuperação, 
manutenção e conservação do sistema de galeria de águas pluviais e obras complementares em diversos pontos na 
sede e distritos do município de Umuarama – PR., conforme a necessidade do município, mediante maior percentual 
de desconto único na tabela de preço anexo ao modelo de proposta, de acordo com as normas, condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
 Presidente: Nélio Nivaldo Guazzelli
 CPF 474.316.369-20
 Secretário: Carlos Simões Garrido Júnior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: André Luiz Biancardine de França
 CPF 072.224.657-90
 Aires Fernandes dos Santos
 CPF 001.356.249-59
 Luiz Genésio Picoloto
 CPF 318.591.519-49
Art. 2º. Fica fixada a data de 04 de agosto de 2020, às 09:00 horas, para que a Comissão de que trata esta Portaria 
se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.571/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preço nº 022/2020 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preço nº 022/2020 – PMU, que em por objeto a contratação de empresa de engenharia 
elétrica, sob regime de empreitada global, para execução de extensão de rede elétrica em diversas vias do Município 
de Umuarama, indicadas nos protocolos e croquis básicos em anexo, e, também a substituição de um total de 501 
(quinhentas e uma) luminárias públicas existentes por luminárias públicas de LED, sendo 121 (cento e vinte e uma) 
em um trecho da Av. Ângelo Moreira da Fonseca, 84 (oitenta e quatro) em outro trecho da Av. Ângelo Moreira da 
Fonseca, 09 (nove) na Av. Manaus, 58 (cinqüenta e oito) na Av. Flórida, 57 (cinqüenta e sete) nas Ruas Governador 
Ney Braga, Desembargador Munhoz de Melo e Dr. Rui Ferraz de Carvalho, 112 (cento e doze) na Av. Apucarana e 
60 (sessenta) na Av. Pernambuco, com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento 
– FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em anexo ao 
processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido 
declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário de Administração Designado

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICADO - Valor da Terra Nua - ITR 2020
Em cumprimento ao disposto na instrução normativa RFB nº 1877 de 14 de março de 2019, e conforme Laudo Técnico 
de Avaliação, apresentamos a tabela do Valor da Terra Nua - VTN, que reflete o Preço de Mercado da Terra Nua por 
hectare no Município, em 1º de janeiro de 2020, para fins de cálculo do ITR, cadastrado no SIPT- Sistema de Preços 
de Terras da Receita Federal do Brasil.
VTN - Valor da Terra Nua por hectare para Declaração de ITR de 2020
Ano  Lavoura Aptidão Boa Lavoura Aptidão Regular Lavoura Aptidão Restrita 
Pastagem Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna e Flora
2020 Não existe 23.100,00 19.731,20 18.711,20 16.680,00 8.280,00
Umuarama, 16 de julho de 2020.
EVERALDO MARCOS NAVARRO 
Secretário de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº 185/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 2.199.000,00 (dois milhões, cento e noventa e nove mil reais), 
para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), conforme indicado 
no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 3 -Apoio Financeiro aos Municípios - AFM,  no valor de R$ 2.166.000,00 
(dois milhões, cento e sessenta e seis mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º 
da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 14 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 185 DE 14/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 04. - SECRETARIA MUNICIPAL DA PROCURADORIA-GERAL
UNIDADE:  04.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.P.G
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.122.0002.2009 Manutenção da Procuradoria Geral 3.1.90.05.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000  R$        3.000,00
TOTAL GERAL  R$        3.000,00
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.05.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000  R$        5.000,00
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.05.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 3  R$      10.000,00
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3  R$    130.000,00
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.91.13.00.00 O B R I G A Ç Õ E S 
PATRONAIS 1000  R$      15.000,00
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000 
 R$        5.000,00
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 3 
 R$        6.000,00
04.129.0002.2017 S.M.F - Manutenção da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3  R$    500.000,00
TOTAL GERAL  R$    671.000,00
ÓRGÃO: 13. - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE:  13.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
08.122.0002.2160 Manutenção da Secretaria de Assistencia Social 3.1.90.05.00.00 O U T R O S 
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 1000  R$        5.000,00
TOTAL GERAL  R$        5.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.D.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 3.1.90.11.00.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 3  R$  1.500.000,00
06.181.0016.2162 Manutenção da Secretaria Municipal de Defesa Social 
3.1.90.05.00.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR 3 
 R$      20.000,00
TOTAL GERAL  R$  1.520.000,00
 TOTAL GERAL                           2.199.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 185 DE 14/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 07. - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
UNIDADE:  07.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.F
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
04.123.0002.2019 Manutenção da Secretaria de Fazenda 3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1000  R$      33.000,00
TOTAL GERAL  R$      33.000,00
 TOTAL GERAL                                33.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 186/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo Municipal de Saúde, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil 
reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 186 DE 15/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.1.175  Aquisição e Reposição de Equipamento e Material Permanente - Gestão Plena 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 001  R$    155.000,00
TOTAL GERAL  R$    155.000,00
 TOTAL GERAL                              155.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 186 DE 15/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 70. - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE:  70.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.S
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
 10.302.0025.2.277  Manutenção do Pronto Atendimento 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001  R$    155.000,00
TOTAL GERAL  R$    155.000,00
 TOTAL GERAL                              155.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 190/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), para atender à programação 
constante do Anexo I.
Art. 2º. Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual importância proveniente 
de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º. Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretário Municipal de Administração
(Designado)

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 190 DE 17/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.361.0015.1095 Reformas, Reparos, Adequações e Ampliac. da Estrutura Física das Unid. Escolares 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$    300.000,00
TOTAL GERAL  R$    300.000,00
 TOTAL GERAL                              300.000,00

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 190 DE 17/07/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO, PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
12.365.0015.1096 Refor., Reparos, Adeq. Ampliações da Estrutura Fisica do Centro de Educ.Infantil 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 50067  R$    300.000,00
TOTAL GERAL  R$    300.000,00
 TOTAL GERAL                              300.000,00

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
 Ofício nº 095/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado, na autorização concedida à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para a contratação emergencial da empresa VIAÇÃO UMUARAMA LTDA, 
para utilização de imóvel em regime de comodato para instalação do Ambulatório de Síndromes Gripais, mediante a 
dispensa de licitação, de acordo com o artigo 24 inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 028/2020, 
anexo. Em 17 de julho de 2020.
Assina: CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA– Secretária Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/07/2020
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 047/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
08/07/2020 FUNDEB R$ 156.126,54
10/07/2020 FUNDEB R$ 276.294,30
14/07/2020 FUNDEB R$ 155.444,20
15/07/2020 FUNDEB R$ 727.514,51
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 048/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
10/07/2020 ITR R$ 2.345,84
10/07/2020 IPI R$ 17.243,18
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 050/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
13/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 493.859,01
14/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 88.521,67
14/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 5.300,41
14/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 26.274,98
14/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.524,58
14/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 1.162,04
14/07/2020 FNS/MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 14.303,76
15/07/2020 FNS/CORONAVÍRUS (COVID-19) R$ 1.000.000,00
16/07/2020 FNS/CORONAVÍRUS (COVID-19) R$ 650.000,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 049/2020
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/07/2020 FPM R$ 2.120.785,51
10/07/2020 FPM R$ 1.628.445,56
13/07/2020 AUXÍLIO PFEC INCISO I R$ 403.934,73
13/07/2020 AUXÍLIO PFEC INCISO II  2.836.228,46
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.561/2020
Designa a servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora ANDREIA CAMILLA BALBINO PEREZ, portadora da Cédula de Identidade 
RG n.º 9.439.805-3-SSP-PR, inscrita no CPF sob nº 044.368.319-06, ocupante do cargo de carreira 
de Professora, com dois períodos de 20h, pelo regime Estatutário, sendo o primeiro nomeada em 07  
de  maio de 2012 e o segundo nomeada  em  22 de julho de 2013,  para desempenhar a função 
de Coordenadora da Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner - Educação Infantil  e Ensino 
Fundamental, percebendo a gratificação mensal por função, equivalente a 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do nível A, classe 1 da tabela de vencimentos, conforme estabelece o art. 102, inciso 
III, art. 103, inciso I e art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, alterada pela Lei 
Complementar nº 462 de 18 de dezembro de 2013, a partir de 03 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 1.565/2020
Designa a servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.150.101-7-SSP-PR, inscrita no CPF n° 059.394.429-19, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil- 40 horas, pelo regime Estatutário, sendo nomeada em 03 
de fevereiro de 2016, para desempenhar a função de Coordenadora do CMEI -  Ranice  Benedito de 
Araujo  Teixeira – Educação Infantil,  percebendo a gratificação mensal por função equivalente a 50% 
(cinquenta por cento ), sobre o valor do nível A, classe 1 da tabela de vencimento, conforme estabelece 
o art. 102, Inciso III, art. 103, inciso I e art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, 
alterada pela Lei Complementar nº 462 de 18 de dezembro de 2013, a partir de 02 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 1.566/2020
Designa a servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora DEBORA CRISTINA CASTANHO DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 8.150.101-7-SSP-PR, inscrita no CPF n° 059.394.429-19, ocupante do cargo de 
carreira de Professora de Educação Infantil, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, para responder 
cumulativamente pela função de Diretora no CMEI Ranice Benedito de Araujo Teixeira – Educação 
Infantil,  a partir de 21 de agosto de 2020, sem ônus, conforme estabelece o inciso I, do art. 102; 
inciso I, do art. 103 e art. 104 da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, e art. 2º da Lei 
Complementar nº 367 de 18 de dezembro de 2013.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 1.567/2020
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidora ALINE FERNANDA BINATI SABINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora ALINE FERNANDA BINATI SABINO, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 12.400.977-4-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 082.717.869-70, ocupante do cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 03 de março de 2016, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos 
termos do Processo n.º 6999/2020, em consonância às disposições do art. 105, parágrafos 1º e 2º da 
Lei Complementar N.º 018/92, com fruição no período de 01 de agosto de 2020 a 31 de julho de 2022, 
com prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 1.568/2020
Revogar a Portaria nº 3194 de 19 de dezembro de 2019, que designou a servidora ALINE FERNANDA 
BINATI SABINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3194 de 19 de dezembro de 2019, que designou a servidora ALINE 
FERNANDA BINATI SABINO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.400.977-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 082.717.869-70, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
pelo regime Estatutário, nomeada em 03 de março de 2016, para responder cumulativamente pela 
função de Diretora no CMEI Ranice Benedito de A. Teixeira, a partir de 01 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

PORTARIA Nº 1.569/2020
Revogar a Portaria nº 3151 de 18 de dezembro de 2019, que designou a servidora ALINE FERNANDA 
BINATI SABINO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Revogar a Portaria nº 3151 de 18 de dezembro de 2019, que designou a servidora ALINE 
FERNANDA BINATI SABINO, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 12.400.977-4-SSP-PR, 
inscrita no CPF n.º 082.717.869-70, ocupante do cargo de carreira de Professora de Educação 
Infantil, pelo regime Estatutário, nomeada em 03 de março de 2016, para desempenhar a função de 
Coordenadora do CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil Ranice Benedito de Araujo Teixeira, a 
partir de 01 de agosto de 2020.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 16 de julho de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
EVERALDO MARCOS NAVARRO
Secretario Municipal de Administração
(Designado)

conSelho MuniciPal doS direitoS 
da criança e do adoleScente de uMuaraMa

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 09, de 17 de julho de 2020
Súmula: Convocar a 2º. Suplente, Keyse Morgana da Silva, para assumir a 
titularidade do Cargo de Conselheiro Tutelar do Município de Umuarama, em 
substituição a Conselheira Tutelar, Gracielle Ernesto da Costa Lira no período de 
atestado médico.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama, de 
acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015 e alterações dada pela Lei 
nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, no Regimento Interno,
CONSIDERANDO a classificação dos candidatos habilitados para posse ao Cargo 
de Conselheiro Tutelar, de acordo com o Processo de Eleição de Conselheiros 
Tutelares do Município de Umuarama-PR para o mandato 2020-2024,
RESOLVE:
Art. 1º. Convocar a 2º Suplente, Keyse Morgana da Silva, para assumir a titularidade 
do Cargo de Conselheira Tutelar do Município de Umuarama, em substituição a 
Conselheira Tutelar: Gracielle Ernesto da Costa Lira, período de 18/07/2020 à 
29/07/2020.
Parágrafo Único. A Convocada deverá apresentar-se na Secretaria Executiva dos 
Conselhos, situada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3370, salas 05 e 06, 
no prazo de até 05 (cinco) dias a partir da data de publicação desta Resolução, 
portando cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, CNH, PIS, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS e comprovante de residência.
Art. 2º. Caso a 1º. Suplente convocada esteja impedida de assumir o cargo, para 
esta convocação, ou, não comparecer no prazo determinado, será convocado o 
próximo Suplente para assumir a vaga.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 17 de julho de 2020.
Dennis Aluizio Zafaneli Molina
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 2278/2020
DATA: 17 de Julho de 2020.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório nº 059/2020, 
Modalidade Pregão Presencial, nº 033/2020.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
 CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro 
Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa A K PEREIRA RISSATO SECCO 
BARBOSA o item I, o resultado do processo licitatório nº 059/2020, Modalidade 
Pregão Presencial, nº 033/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório nº 059/2020, Modalidade 
Pregão Presencial nº 033/2020, em favor da empresa A K PEREIRA RISSATO 
SECCO BARBOSA o item I, cujo objeto e a Aquisição de Display para Higienização 
(Totem), destinado para todas as secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, 
conforme constante no Anexo I deste Edital.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 17 dias do mês de julho de 
2020.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 267/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, EM PESSOAS USUÁRIAS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - 
SUS, TODOS COM INDICAÇÃO MÉDICA E AVALIADO PELA NUTRICIONISTA 
CONTRATADA PELO MUNICIPIO, ONDE FAZ A VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
DO PACIENTE DEVENDO O MESMO ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS 
DO MUNICIPIO.
MODALIDADE: Pregão nº 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI-ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-50.065,00 (cinquenta mil e sessenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 265/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, EM PESSOAS USUÁRIAS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - 
SUS, TODOS COM INDICAÇÃO MÉDICA E AVALIADO PELA NUTRICIONISTA 
CONTRATADA PELO MUNICIPIO, ONDE FAZ A VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
DO PACIENTE DEVENDO O MESMO ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS 
DO MUNICIPIO.
MODALIDADE: Pregão nº 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LONDRICIR COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-21.390,00 (vinte e um mil, trezentos e noventa reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 269/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, EM PESSOAS USUÁRIAS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - 
SUS, TODOS COM INDICAÇÃO MÉDICA E AVALIADO PELA NUTRICIONISTA 
CONTRATADA PELO MUNICIPIO, ONDE FAZ A VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
DO PACIENTE DEVENDO O MESMO ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS 
DO MUNICIPIO.
MODALIDADE: Pregão nº 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-85.234,50 (oitenta e cinco mil, duzentos e trinta e quatro reais e 
cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 266/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, EM PESSOAS USUÁRIAS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - 
SUS, TODOS COM INDICAÇÃO MÉDICA E AVALIADO PELA NUTRICIONISTA 
CONTRATADA PELO MUNICIPIO, ONDE FAZ A VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
DO PACIENTE DEVENDO O MESMO ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS 
DO MUNICIPIO.
MODALIDADE: Pregão nº 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-9.240,00 (nove mil, duzentos e quarenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 268/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESPECIAL PARA TRATAMENTO 
DE SAÚDE, EM PESSOAS USUÁRIAS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - 
SUS, TODOS COM INDICAÇÃO MÉDICA E AVALIADO PELA NUTRICIONISTA 
CONTRATADA PELO MUNICIPIO, ONDE FAZ A VERIFICAÇÃO DA NECESSIDADE 
DO PACIENTE DEVENDO O MESMO ESTAR DENTRO DAS NORMAS LEGAIS 
DO MUNICIPIO.
MODALIDADE: Pregão nº 022/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: RCA MATERIAIS MEDICOS LTDA.-ME.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses
VALOR: R$-12.570,00 (doze mil, quinhentos e setenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 16 de julho de 2020
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

conSelho MuniciPal doS direitoS da criança
e do adoleScente do MunicíPio de taPira/Pr

RESOLUÇÃO 002/2020
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual 
referente Deliberação nº 031/207 - FIA/CEDCA-PR – Programa Crescer em Família 
– Acolhimento Familiar, período 01/07/2019 a 31/12/2019.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de 
Tapira/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 797/2018 
de 27 de março de 2018, que “ Dispõe sobre a Política Municipal do Direitos da 
Criança e do Adolescente e do FMDCA do Municipio de Tapira”, em reunião ordinária 
do dia 17 de julho de 2020, as 9h:00min. ata nº 007/2020.
Considerando
- a deliberação deste conselho no dia 17 de julho de 2020,
- a apreciação dos documentos da Prestação de Contas do Cofinanciamento 
Estadual referente Deliberação nº 031/207 - FIA/CEDCA-PR – Programa Crescer 
em Família – Acohimento Familiar, período 01/07/2019 a 31/12/2019, apresentado 
pelo Órgão Gestor da Assistência Social do Município de Tapira – PR.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento Estadual referente 
Deliberação nº 031/207 - FIA/CEDCA-PR – Programa Crescer em Família – 
Acohimento Familiar, período 01/07/2019 a 31/12/2019.
Art. 2º Aprovar a Justificatica apresentada pelo órgão gestor referente ao saldo 
financeiro superior a 30,76%.
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário.
Tapira/PR., 17 de julho de 2020.
Cristian Mendonça de Oliveira
Presidente do CMDCA


